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LEJNO S.028, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1975 

«J)~ .fd~tiomi~àÇão à • via Pú btk;a" 

.:,.-· -

.. • À..CAMARÁ MUNICIPAL DEGOIANIA DECRETA E 
EU SÂ.NCIONO A SEGUINTE LEI: . 

:.·, ;;.h', -' , 

Att>1º, .Passa á denominar•se "Rua ANTONIO 
· · lv{ORÁIS NETO", atual Rua 4 ·na Vila Aurora, nestá Capi-
tal. ; . . . 

''.• i~ ·, ,: E$@. lei ~tratá em vigor na data de sua 
· · .o~ revogadas as disposições em contrário. 

'(}~~.Í,~~TE DO.PREFEITO MUNICIPAL DE 
GO:IANlA., aos 13dias do IJlês de dezembro de hum mil no­
vecent0s e,s~tenta e ciDCQ (1;9.75); 

FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
PREFEI10 

imuos:EI~ODE BRITO JUNIOR 
Sreretário da Administração 

RUBF'.NS CÁRNEIR O OOSSANTOS 
Secret(lfio da Prefeitura 

ANTÓNIO ffiLIX:DA SILVA 
Sreretário .. de Serv. Urbanos 

NAII{STIVAL PEREII~A 
. Sec; daEducaçãoeCUltura 

NEl:.$ON'GUIMARÃES 
.~~r~riode Y~nç~ 

"Restringe ouso de vias públicas para estacionamento,, 
cria Taxa de LiceI1çá para E~, .cria o. F\Ílldo 
Mu:nicipalde Sinalização de Vias Públiéas e autori.za a.Pre­
feitura a firmar convênio com a Polcia Militardo:Estado.de 
Goiás, para fiscalização .de atividadesde sua competência~·, 

ACAMARA MUNICIPALDEOOIANIA DECRETÁ E 
EU SANCIONO A SEGUINTE IBI: . . 

Art 1 ° - As yias públicas municjpais terão seu uso 
regularizado, de conformidade como Oeçretoa ser baixado 
pelo Chefe do Poder Executivo, cóm base nos artigos 37 e 46 
do :llegulamento do Código Naciónal.de .Trânsito. 

Par.1°.,.....0 Prefeito Municipaldeverá~nopram IP:~C> 
de.30 (trinta). dias, baíxar Decreto Municipal com.validade 
até que se regulamente <:> .uso de vias públicas m'tmi~a~. 
restringindo o usodas vias no que se refere a estacionamen-
to, embarque e desembarque d.e. passag~os e cargas e 
descarga. . . . . . 

Par. 2 ° - O Decreto a que se refere o Par.1° d~e artigo 
deverá fixar os locais,. horários e perioc\ô~·em que vigorarão 
as restrições ali previstas. . .· 
Att 2° - Fica criada, a "Taxa de Lice~ça. para Es- •····~ 
tacionar", qu~ tem pPrfato ~rad <:r a restrição de uso d~ via · · · 

. pública quanto ao estacionamento de veicrilo, nos termos da· · Nê' 

legislação pei-tinente.: ·· · 

Par~ 1 ° ...,... O sujeito pasdv:o da: Tax:a de Licença para ·•·••• 
Estacionar será o condutor'ou proprietário· dev.eiQWO quer · · éQ~:~ 
vier a estacionar em local de. uso resttito e.regtílàmentadq .~ 

nos hor ádou..perb:los estabelecidos. . . . · · · · 
Par. 2º -:--- O Chefe do POd.e~ Executivo 

Decr.eto a base de cálcrilo,, a. çobl'ança e arreca10ac~ao 

tributo. ora criado e esta}>elecer as• penafüiades a 
sujeitos os infratores dai disposiç~ }egais teterente~~··•·il~· 
assunto. · 



k-f j'() '-O prmmÓ da Taxa de Licença para Es­
tacionar e das multas e dos demais ônus delas decorrentes 
tet"á: a seguinte destinação: 

\I .,-40% (quarenta por cento) ao 4º. Batalhão de Policia 
Mlitar (BTRAN), a que caberã a sua fiscalização, mediante 
convênio; 

II·,.:_ 40o/oJquarenta. por cento) ao "Fundo Municipal de 
Sina1~ação de '\'ias Públicas"; .. 

!Il:.;.... 20o/o <Vinte POt cento) ao Instituto de Planejamento 
Municipal de Goiânia - IPLAN -, a cuja competência 
fica afeto o Planeyamento de. Trânsito em Goiânia. . . 

Par. 1 ° - A importâ.iicia destinada. ao BTRÀN terii poi 
finalidade o equipamento, reequipamento, instalàções, 
manutenção e abastecimento de viaturas, e outros encargos 
correlatos, do batalhão, para o exercido de atividades 
decorrentes de convênio com o Poder Público Municipal. 

Par. 2-0 ...-.... Fica o BTRAN obrigado a apresentar à 
apreciação da Prefeitura planos de aplicação e prestações 
de contas dos recursos a ele destinados. 

Par. 3° - A ,importân.s::i{l;{!tevistario/item ldeste artigo s6 
será destinada ao BTRAN enquanto vigér o Convênio pre­
visto no artigo 4° desta Lei. 

Art. 4 ° -- Fica o Prefeit"ô Mú:ti icipal autorizado a firmar 
convênio com a Policia Mlitar de Goiâs, para, através do 
BTRAN fiscalizar: 

I -'- as áreas de estaciooamento sujeitas a restrição e o 
cumprimento, pelos condutores das normas munícípais . 
pertinentes: 

U - os serviç~ de transportes coletivos; 
III - os serviç~ de transporte individual de passageiros 

em autóm6V:eis de alúguel (táxis); 
IV - o uso das estradas municipais. 
Parágrafo .Unico - Para. o. exercicio das atribuições 

previstas neste artigo, a Prefeitura Municipal deverá deferir 
competência à Policia Militar para impor penalidades, 
remo~er veículos e exercer todas e quaisquer atividades 
necessárias à plena realização d esses serviços. 

Art 5° - Fica criado o "FUNDO MUNICIPAL DE · 
SINALIZAÇÃO DE VIAS PUBLICAS" (FUNSIVIP), a ser 
movimentado pelO Departamento Municipal de Trânsito, 
oom a finalidade de implantar e manter a sinalização das 
vias públicas mutt.icipah' 

Par.1° ..__ Constituem receitas do FUNSIVIP: 
I .,-•dotaçõeS ... <kçamentárias; · 
U-.40o/o (quarenta por cento) da. arrecadação da "Taxa 

de Liceb.ça. para Estacionar" e do produto de multas, 
guinchos é outros ônus impostos a·mfratores das disposições 
pertinentés à matéria; · 

III ...;._.o recursos provenientes de cónvênios; 
IV - . receitas pàtrimoniais; 

• V - contribui~, legados e doações; 
VI. - juros de dep6sit~s bancários .e produtos de opera­

ções . · finànceiras de qualquer natureza; 
VII - ctfüções e dep6sit0s .que reverterem a. seus cofres 

em n~zão de mªQimplemento contratual; 
VIII - ptoâútxm"'de'- restituiçõe$; 
IX - outras rendªs de qualquer natureza que porventura 

lhe sejam desµnadas. · 
Par. 2º -5%(cinco por cento) da receita prevista para o 

FUNSIVIP poderãi:> ser deStinados a despesas de sua ad· 
níinisfraÇão. 

Par. 3° '-O Fundo criado por esta Lei é de natureza 
rontábil e te111á seu plano.de aplicação, sua movitnentàção, 
ma prestaçãó de oontáS e demais encargos administrativos 
regulat*ntados per Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

Art 6º. - Fka..o Chefe do Poder Executivo MuniciP.al 
autorizado a abrir, por Decreto, os créditos adicionáis 
necessários ao atendimento do disposto na oresente Lei. 

Art 7 ° - Esta lei entra. em vigor na datª õe stÚi publica­
ção. 

Artº 8° • Ficam rev_~~os o item I. da aUnea "a". do 
artigo io, da·l:~fd' 4.914, de 21 de outubro de 1.974, que 
cria o "Fundo de Urbanização de Goiânia"; e demais. 
dispo~iÇões .em contrârip. . 

GABINETE DO PIIBFEITO . MUNÍCIPÁL DE 
GOIANIA; aos 23dias do uis de dezem6ro de hum mil no-. 
vecentos e setenta e cinco (1.97 51 

FRANCisCO D É FREITAS CASTRO 
PREFEITO 

H~LIOSEIXODEBRITOJUNIOR· 
SECRETARIO DA AD MINISTRAÇÃO 

RUBENS CARNEIRO DOS SANTOS 
SECRETARIO DAJ:>RFFEITURA 

' . 
ANlONIO ]~J::rixs DA SILVA 
SEC SERVIÇOS URBANOS 

NAIR STIVAL PEREIRA 
SEC. DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

NELSON GUIMARÃES 
SECRETAAIO DE FINANÇAS 

LEI Nº .5.070,DE18 DEDEZEMBRO DE 1.975 

"Dá nova denominação a Via Pública RODOLFO TA­
VARES DE MORAIS, à atual Rua C-U.8, Jardim 
América". 

ACAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art 1 ° - Fica, pela presente Lei, denominada Rua RO­
DOLFO TAVARES DE MORAIS a atual Rua C~lJP 
Jardim América. 

Art 2 ° - Esta lei entrará e rn vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIANIA, aos 18 dias do mês de dezembro de hum mil no­
vecentos e setenta e cinco (1. 97 5 ). 

FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
PREFEITO 

H~LIO SEIXO DE BRITO JUNIOR 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO 

RUBENS CARNEIRO DOS SANTOS 
SECREf ARIO DA PREFEITURA 

ANTONIO FE:LIXDASILVA 
SEC. SERVIÇOS URBANOS 

NAIR STIVAL PEREIRA 
SEC. DAEDUCAÇÃO E CULTURA 

NELSON GUIMARÃES 
SECRETARIO DE FINANÇAS 



LEI Nº s.on,DE26 DE DEZEMBRO DE 1.975 

? ....... "De11omina )?raça l)ESEM}3ARGADOR.KISLEU DIAS 
;ç; JYIACIEL a atual cçinfluência das Ruas 99 com 101, Setor 

•i<. A CAMARAMUNICIPALDEGOIANIADECRETA E 
:
0
: ·EU SANCIONO A SEGUINTE.LEk• 

. Art.1° .:- Passa a denominar~se Pra:çaDES;EMBARGA­

... DOR KlSLEU DIAS MACIEL, a atual confluência dás 
Ruas 99 Com 101, Setor Sul; 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 30 ~ Revogam-se as disposições em contrário. 

GÀBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIANIA, aos 26 dias do. mês de dezembro do ano de hum 
mil, noveeentos e setenta e cinco (1.97.5). 

FRANCISCO D E FREITAS CASTRO 
PREFEITO 

HSLIOSEIXO DE BRIW JUNIOR 
Secretário da Administração 

.RUJÍÊNS ÇAI{NEIRÔ DO~ SANTOS 
Secretárioda Prefeitura 

1\1\l'l'Ol'HO>FELIXDA SILVA 
S.ec. de Serviços Urbanos 

·NAIRSTIVA[PEREIRA 
Sec. dà Ed ucaçãoe Cultura 

NFLSON GUlMARAES 
Secretá.rio de Finanças 

J,ElNº 5.072, D E26 .DE DEZEMBRO DE 1.975 

"PenominaPraçàB.ENEDITO SOARESDE CASTRO, 
aatu(llconfluêncià das Ruas 110com113, Setor Sul." 

ACAMARA l'viUNlCIPALDEGOIANIADECRETA E 
EU SANCIONOASEGUINTE LEI: 

,· . . . . . . . 
Art. lº .,..- Passa a denofuínar-se Praça "BENEDITO 

.·.~'. '<)ARES DE CASTRO, a atual confluência das Rua 110 
~m 113, do Setor Sul. 

Art~< 2º .. Esta l'.ei entrará em vigõr na data de sua 
p.Iblicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições.em contrário; 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIÁ:NIA~ aos 26 dias do mês de dezembro do ano de lllil 
ooveC:êntos e setenta e. cinco (1. 97 .5). 

FRANtISCÓDEFREITAS CASTRO 
PREFEITO 

HtLIO SEIXO DE BRITO JUNIOR 
Secretário da Administração 

RUBENS CARNEIRO DOS SANTOS 
Secretárióda Preféitura 

ANTONIO FELIXDASILVA 
Sec. deSerViços Urbanos 

NAIRS'}'IVAoL PEREIRA 
. Sec. da Educação e Cultura 

NELSON GUIMARÃES 
Secretário de Finanças 

DECRETO Nº 789, DE 31 DE DEZE~RO DE 1.915 

O PREFElTODEGOIANJA,no lBo de suas<atribuiÇões 
legais, considerando. que o Artigo 1° da Lei Federal nº· 
6.20.5, de 29 de abril de 197.5, vedou a fixação de valores 
monetária> com base no saláriomtnimo;considerando que a 
Lei Municipal nº .5.034, de 23de novembro de 197.5, criou a 
Unidade de V ator Fiscal de Goiânia (UVFG) em substitui­
ção ao salário miniJl10 para efeitos de arrecadação t;.le recei­
tas municipais, 

DECRETA: 
. . 

Art. 1 º·- O artigo 62 do Decreto nó 672, de 29 de de­
zembro de 1972, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 62- Aos permissionários será cobrado, a titulo de 
remuneração pela permissão, o valor por metro quadrado 
~rrespondente a coeficientes .sobre a U.V.F.G., na forma 
dos parágrafos seguintes. . . 

Par. 1° - Para efeito de cálculo de remuneração, os 
mercados de Goiânia obedecerão a seguinte classificação: 

I -' Mercà.dos Categoria "A" 
1 - Campinas 
2 - Bairro Popular 
3. - . Central 

II - Mercados aítegoria "B" 
1 - Setor Pedro Ludovico 
2 - Vila Nova · 
3 - Vila Operária· 
Par. 2° - Nos mercados serãô cobradas remunerações na 

forma das tabelas abaixo: 

ESPfJCIE COEFICIENTE SOBRE U.V.F.G. 
I - Mercados Categoria "A" 
Salas - por m2 
Bancas - por m2 

II -Mercados Categoria "B" 
Salás .,.._. por m 2 
Bancas - por m2 

0,07 centésimos 
o,06 centésimos 

0,04 centésimos 
0,03 centésimos 

Art ·· 2° - Este Decretó entra: em· vigor na data de sua 
publicação, revogadas as ·disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos dias 
do mês de dezembro de 1975. · 

Francisco de Freitas Castro 
PREFEITO 

Nelson Guimarães 
SECRETARIO DE FINANÇAS 

DECRETO Nº 783; DE 22 DE DEZEMBRO DE 1975. 

O PREFEITO DE GOIANIA, oo uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o contido do processo nº 3199175, 
protocolado na Secretaria da Administração, RESOLVE 
considerar autorizada a viagem que o servidor ALIPIO 
CAMARGO, Motorii;ta, NtVel - V, empreendeu, à cidade de 
Goiatuba-GO, nos dias 12 e 13 de dezembro do ano em 
curso, em objeto de serviço desta Municipalidade, e, com 
fulcro no Decreton°42.5, de 24 de agosto de 1971, atribuir­
lhe diárias no valor global de Cr$ 37 5,84 (trezentos e seten­
ta e cinco cruzeiros e oitenta e quatro centavos), correndo a 



despesa à coritadà dotàção' SSU - 0307;0212: 710-3:1.1 :o. da 
vigente Lei de ~ios. · 

GABINETE 00 PREFEITO DE GOIANIA ,· aós dia.S. do 
mês de dezembro de 197 5. 

FranciSco de Freitas Castro 
PREFEITO 

Antônio Félix da Silva 

SECRETARIO 

DECRETONº 764,DE 19DEDEZEMBRO DE 1975. 

O;PREFEITOD~ GOIANIA, no uso de suas atribuições 
~ga1s e tendo em vista o contido do processo nº 2481175-
GP, .. RESOLVE considerar autorizàda a viagem que o 
rervtdor MANOEL DOS PASSOS, Motorista, nivel - V 
emprendeu à cidade de Goiatuba-GO, no dia 13 de dezem~ 
btodo ano em cur!D em 1:>bjetode serviço desta Prefeitura, 
e, ~om. fulcro. n~ Decreto nº 425, de 24 âe agosto de 1971, · 
atnbutr·lhe d1ána no valor de Çr$187,92 (eento e oitenta e 
!retecruzeiros e noVl;lnta e dois centavos), .correndo a despesa 
à conta da dotação 2.1.0-03.07.0202-101~3.1.1.Ó, da 
vigente Lei de , Meios. 

GAB.INETE DO PREFEITO DE GOIANIA aos dias do 
mês de dezembro de 1975. ' · 

Francisco·de Freitas Castro 
PREFEITO 

Rubens Carneiro dos Santos 
SECRETARIO 

DECRETO Nº 765, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1975. 

O PREFEITO MUNICIPAL DEGOIANIA, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o 
oontno noprpcesso nº 0306175, protocolado no Escritório 
de Planejamentp, RESOLVE considerar autorizada .a 
viagem que o Técnico deste Escritório, Arqº. Sebastião 
Márcio Sócrat~s Gomes Pinto; realizará à cidade de CURI­
TIBA-PR, no perlodo de 10 a 12 de dezembro do corrente 
ano, e, em consequência cóm. ftllçro no artigo 2º do Decreto 
nº 425, de agosto de 1971, atribuir-lhe 3 (três) diárias no 
valor de Cr$ 370,80 (trezentos e setenta cruzeiros e oitentà 
centavos) cada, num total de Cr$ 1.112,40 (um mil, cento e 
doze cruzeiros e quarenta centavos), correndo a despesa à 
conta da dotação EPG - 31.1.0 - Pess1:>al, do Orçamento 
em vigor. .. · 

GABINETE 00. PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIANIA,. em derembro de 197 5. 

Deputado FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
. PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETON? '158,DE 17DE DEZEMBRO DE 1975 

"Abre crédito. adlçiÔnal .de. natureza suplementar à 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS". 

O PREFElTO MUNICIPÁL DE GOIANIA, no uso de 
atribuições quelhe são conferidas pelo artigo 6°, da Lei nº 
4918, de 04 de novembrô de 1974, 

Art. .1 º...:.is aberto .à Secretaria deserVicos Urbanos, µm 
crédito adicional de' naturet.a suplêrnéiitar na importân~iá. 
global de Cr$ 534.145,72(Quinhentos e trinta e quatro mil, 
cento e quarenta e cinco cruzeiros.e setenta e dois· centavos), 
destinados a constituir reforço da seguinte dotáçãó, .da 
vigente Lei dos meios: . . · .. 
2.7-1-3.2.5.0. -15.82.4942.714 ·. Cr$ .400.0Q0100 
2.7.1-4.2.3.0-09.51.2681.719 Cr$ 134.145,72 

TOTAL. ........ : .... ; ................ Cr$534.14~.72 
Art 2° - O crédito aberto pelo artjgo anterior: será co­

berto com a anulação parcial da seguinte dotação da vigente 
L e i d o s ·· m e i o s : 
2.7.1-3.2.3.0-15.61.4862.715 Cr$400.000,00 
2.7.1-4.2.1.0 --,-10.58.3251.712 CrS 134.145,72 

TOTAL. .............................. Cr$ 534.145,72 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data: de sua 

publicação, revogadas as· disposições em. contrário. 
"'---, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIANIA, aos 17 dias do mês de dezembro ele· 1. 975. 

FRANCISCO DE.FREITAS.CASTRO 

Anfilnio Félix da Silva 

DECRETO N°759",DE17 DE DEZEMBRO DE 1.975 

"S aberta na Secretaria de Serviços Urbanos, um crédito 
adicional de natureza especial." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas etendo em vista o dispos­
to nos artigos 43 e 107, da Lei nº 4;320, de 17 de março de 
1.964, combinado ·com o artigo 74, parágrafo 3°, alinea 
"b", da Lei n ° 7. 000, ôe 26 de'junho de 1. 968, · 

D E CRETA:. 

Art. 1 ° - S aberto na Secretaria de Set"viços Urban~; -
um crédito adicional de natureza especial no montante glo­
bal de Cr$ 900.000,00 (novecenta; mil cruzeiros), destinados 
a atender âs despesas de Capital de Exercidos Anteriores e 
correspo11dentes a .desapropriações realizadas. · 

Art. 2° - Em decorrência do disposto na Lei n ° 5.033, de 
23de novembro de 1. 975, é criado na Secretaria de Serviços 
Urbanos, 
NA FUNÇÃO 10 - HABITAÇÃO .E URBANISMO 
PROGRAMA .58 - URBANISMO 
SUBPROGRAMA 325 - VIAS URBANAS 
PROJETO . 7212 - DESPESAS DE EXERÇICIOS AN­
TERIORES COM AQUISIÇÃO DE !MOVEIS e neste o 
elemento 
4.21.0 - Aquisição de Imóveis . Cr$ 900.000,00. 

Art. 3° · Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, rev,;;gadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIANIA, aos 17 dias do mês de dezembro de 1.975. 

. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 

RubensCarneirodos Santos 

Antonfo Felix da Silva 



DIÁRIO OFICIAL PÃGINAS 

DECRETO N0157,DE 15 D E DEZEMBRO DE 1975. 

O PREFEITO DEGOIANIA, no uso de atribuições que 
lhe são'." conferidas por lei e tendo em vista o contido do 
processo n<> 3169175, prótocolàdo na Secretaria da Ad­
ministração, RESOLVE d~ignar. o servidor GERALDO 
PEREIRA DA SILVA FILHO, Advogado, para, em cará­
ter precário e em substituição .. exercer a Função Gratifica­
da, FG-1, de AssessorOrçamentárioda Procuradoria Geral 
do Municipio; durante o periodo de 09 de.dézembro do ano 
em curso a 02 de janeiró de 1976, em decorrência do 
afas\ame.nto legal e. temporário do titular BRAULIO 
AFONSO MORAIS, Assessor de Fazenda, Nivel XII. 

GABlNETE DO PREFEITO DE GOIANIA: aos 15 de 
dezembro de 197 5. 

Francisco de Freitas Castro 
PREFEITO 

Hélio.Seixo de Brito J~nior 
SECRETARIO 

DECRETO N°784~ DE 23 DEDEZEMBRO DE 1975. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OOIANIA; no uso de 
· atribuições que lhe são conferidas podei e tendo em vista o 
contido no. processo .nº 030717 5, protocola4o no Escritório 
de Planejame11to, RESOLVE considerar autorizada a 
víagem que o .Coordenador Geral do Escritório de Plàne­
jamento Arq~. SOUMAR NEIVA DAMASCENO reaU~ 
:zará.àcidaôe CURITIBA-PR, no perlodode 10a12 dede­
a::mbro d-0 corrente ano, e, em consequência com fulcro no 
.artigo 2º, do Decreto nº 425, de agosto de 1971, atribuir­
lhe 3 (três) diárias no valor de Ct$ 370,80 (trezentos e setenta 
cruzeirüS e oitenta centàvos) cada, nuin total de Cr$ 
1.112,40 (um mil, cento e doze cruzeiros e quarenta centa­
vos), correndo a despesa à conta da dotação EPG - 3.1.1.0 -
Pessoal, do Orçament-0 tfill :vigor. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
--pIANIA ,aos 23 dias do mês de Dezembro de 197 5. 

Deputado FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO NO 785,DE 26 D E DEZEMBRO DE 1975. 

O PRÉFEITOiDEGOI~IA, no uso.de atribúições ·que 
lhe são. cotiferidas po:r .lei e tenqo em .vista o contido do 
.procé~o.nº 2~19/75, prQt()COlado na Secretaria da Ad­
ministtaçã9, RES());,VE, n<J). termos dos Artigos .1° e 2º, 
da ~i nº 4.8()(), de 16 c:le novembro de 1973, conceder à 
ADELlNA EVANGELISTA PEREIRA, viúva do ex­
~rvidorJOsE MARTINS PEREIRA, uma pensão no valor 
mensal de Cr$ 1.101,58 (hum mil, cento e hum cruzeira; e 
cinquent3: e oito centavos), a partir do 02 de outubro do ano 
em curso:. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 26 de 
dezembrô de 197 5. 

Francisco de Freitas ·Camo 
PREFEí'rO 

· Hélio Scixo de Brito Jú.niór 
:SECRETARIO 

DECRETON°786, DE 31 DE DEZEMBRO DE1975 

O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de suas àtribuições 
legais RESOLVE nomear SILDENY MARIA ANDRADE 
SANTOS, Assessor de Fazenda, nível XII, para, em substi­
tuição, exercer o cargo, em comissão, de Diretor do 
Departamento do Pessoal, do Quadro de Pessoal desta 
Municipalidade, durante o perlodo de 05/01176 a 05102176, 
em decorrência do afastamento legal e temporário do ti-
túlar SEBASTIÃO LACERDA DE BASTOS. .. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 31 dias 
do mês de dezembro de 1975. 

Francisco de Freitas Castro 
PREFEITO 

Héliode Brito Júnior 
SECRETARIO 

DECRETO Nº 787, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1975 

O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o contido do processo nº 3143175, 
protocolado na Secretaria da Administração, RESOLVE 
designar NEIDE CUNHA PRADO, ·Assistente do ·Ensino 
Médio, nível IV, para, em caráter precário e em substitui­
ção, exercer a Função Gratificada, FG-2, de Chefe da Di~ 
visão de Administração Escolar da 1 ª· à 4ª séries, da· Secre" 
tar:ia de Educação e Cultura, do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura~ durante o . periodo de 08 a 3111217 5, em 
decorrência do afastamento legal e temporário da titular 
Genesy Gonçalves Teixeira, Assistente do Ensino Médio, 
nivel IV. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 31 dias 
do mês de dezembro de 1975~ 

Francmco de Freitas Castro 
PREFEITO 

Hélio Seixo de BritoJúmor 
SECRETARIO 

DECRETO Nº 729, DE28 DÊ NOVEMBRODE 1975 

O PREFEITO DE.GOIANIA, no uso.de atribuições que 
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido d<> 
processo nº 2954175, irotocolado na Secretaria da Ad­
ministração, RESOLVE colocar a servidora ENARA DE 
FREITAS. MACHADO, Gaia de Tur5mo, Nfvel XIII, à 
disposição da Se.cretaria de Transportes, do Governo do 
Estado de Goiás, durante o periodo de 1º de novembro do 
ano em cur&:i a 1° de novembro de 1976, sem ônus para esta 
Prefeitura. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA,.aos 28·de 
novembro de 1 97 5. 

Francisco de Freitas Castro 
PREFEITO 

Hélio Seixo de Brito Júnior 
SOCRETARIO 
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DECR~T() Nº 767;JlE19 DED~M.BRO DE 1975 

. ·•o.PREFEITO DE GQIANIA, no USQ de suas atribuições 
·· ~egais e. te11do em vista o contido do processo nº 3.110/7.S, 

t protqcolado na Secretaria da, Administração, RESOLVE 
;: ,considerar autorizad.a a. viagem ciue o Senhor DIVINO 
'' GJ\SPAR DE MORAIS, .Diretor do Uepartamento de 

Transportes, realizou à cidade de São Paulo - SP, nos diªs 
28 a 30 de novembro e 1° a 5 de dezembr() do a,no em curso, 
em objeto de, serviço desta. Prefeitura, e, com fulcro no 
Decreto nº 425, de 24 de agosto de 1971, atribuir-lhe 
diárias no valor global deCr$ 2.557,44(dois mil, quinhentos 
e cinquenta e sete cruzeiros e quarenta. e quatr~ centavos}, 
correndo a despesa à conta da dotação SSU -
0307.0212.710 ~ 3.1.1.0, .da vigente Lei de Meios. 

GABINETE DO PRFFEITO DE GOIANIA, aos 19 dias 
do mês de dezembro de 1975. 

francisco de Freita8 Castro 
PREFEITO 

Antonio Félix da Silva 
SF.CRETARIO 

DECRETO Nº 761, DE 17DE DElEM.BROUE 1975 

O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de atribuições que 
lhe são conferidas pot lei e tendo em vista o contido do 
processá nº 247617 5-GP, RESOLVE considerar autoriza­
das as viagens que o servidor ABENANZIOGERALDO DA 
SILVA; Motorista, Nivcl V, empreendeu às cidades de 
Br3$ilia- DF, e Goiatuba - GO; nos dias 11 e 13 de de­
zembro do ano em curso; e atribuir-lhe, nos termos do 
Artigo 2°, Par. 1° do Decreto nº 425, de 24 de agosto de 
1971, diárias no valor global de Cr$ 427;68 (quatrocentos e 
vinte e sete cruzeiros e sessenta e oito centavos), correndo a 
despesa à conta da dot~ção 2.1.0.03.07.0202-101 - 3.1.1.0 
- Pessoal, da. vigente Lei de Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 17de 
dezembro de 1975. 

Francisco de Freitas Castro 
PREFEITO . 

Rubens Carneiro dos Santos 
SF.CRET ARIO 

DECRETONº768,DE19DEDEzEMBRODE1975 

O PREFEITO DEGOIANIA, no uso de snas atriblliçÕes 
legais e rendo em.viSta o cmtido do processo nº 3132175, 
protocólad~ na Secretaria da• Administração, . RESOLVE 
designã.tLEON:ARDO BENTO ALVES, Atquitetô, para, 
em carátét pr~átfo e em substituiÇão, ·exercer· a Função 
Gratificada FCH, de Diretor do Departamento de Fiscali­
zação, da Secretaria de Serviços Urbanos,' do Quadro de 
Pessoardesta Prefeitura, durante o período de 01 a 23 de. 
dezembro do ano em curso, em decorrência do afastamento 
legal e temporário d9 titular LUIZ CEZAR DE VELASCO 
LIMA, Atquiteto.· 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aós · 19 dias 
do mês de dezembro de 197 5. 

F~ancisco de Freita5 Castro 
PRFFEITO 

Hélio.Seixo de Brito Júnior 
:SECRETARIO 

DECRET0'1~0 7()9:,DEl9 l)EI>EZEMBRQDEJ~7$ 

.O PRFFEITO DE GQIANIA, no uso de a:tribuiç(){!s que 
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido dp 

processo nº 306,8175, .protocolado na Secretaria .da Ad­
ministração, RESOLVE. nanear ALMIR .DE MACE[)O 
AZEVEDO, Advogado, para~ em c~ráter .precáriQ ,e. em 
substituição, exercer o .<;argo,. em comissão, de Chefe do 
Serviç4) de Expediente,. C:4, da Seçretaria do Prefeito; do 
Qt1adro de Pessoal desta Prefeitura, drq;ante.o periodo de 20 
de novembro a 19 de dezembro do ano em curso. 

GABINETEDOPREFEUO DE GOIANIA, aos 19 dias 
do mês de dez~ bro de 1975.. .· · ·.·· 

Francisco de Freitas Castro 
PREFEITO .. . 

Hélio Seixo de Brito Júnior 
SECRETÃRI.O 

DECRETO Nº 770, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1975 

O PREFEITO D E GOIANIA, rio u5ô desua8 attibuiÇões 
legais RESOLVE désignar LUIZ ANTONIO AIRES DA 
SILVA, Redator de Escritóm, nívelXUI,.pára; em'caráter 
precário e em substituição, exercer.à Função Gratificada; 
FG-2, . de Secretário fü:ecutivo, do Departamerifo do 
Pessoal, do Quadro · de ~ssoal desta Municipalidade, 
durante o periodo de 08 a 31 de dezembro do ano em curso, 

em decorrência do afastamento legal e temporário da titular 
GILDENY MARJA ANDRADE SANTOS, Assessor.de Fa­
zenda, nivel XII. 

GABINETE DO PREFEITODEGOIANIA, aos 19 dias 
do mês de dezembro de 197 5. 

Francisco de Freitas Castro 
PREFEITO 

Hélio Seixo de BritoJúnior 
SECRETARIO 

DECRETO Nº 771, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1975. 

. O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de suas atribui­
c;í)es legais e tendo em vista o contido do processo nº 
3:>16175, protocolado na Secretaria da Administràção, 
RESOLVE designar os servidores WILHEM ALVES BA­
TISTA, Motorista, nivel IV, e BENJAMIM SILVA, Estofá.­
dor, nI.vel V, para, em confiança, exeréerem as Funções 
Gratificadas,FG-2deChefeda Garagem Municipal, e FG·3, 
de Chefe do Setor de Manutenção e Vistoria, respecti­
vamente, da Secretaria de Serviços Urbanos, do Qua(lró.de 
~ssoal desta Preféituia, a partir de 12 de novembro do ano 
em curso. 

GABlNETE DO PREFEÍTO DE GOIANIA, aos 19 
dias do mês de dezembro de 1975. 

Francisco de Freitas Castro 
PREFEITO 

H~lio Seb:o de Brito JQI1ior 
SECRETARIO 



;/ DECfRETON~77l, DE19 DE DEZEMBRO DE 1975. 
... 

}. O _PREFEITO DE GOIANIA, no uso de suas atribui­
,;~s legais e tendo em vista o contido do processo nº 
1;':313317 5, •protocolado .. na . Secretaria·. da Administração, 
~~ítESOLVE designàr FRANCISCO CLEMENTE PEIXO­
;:,ro, Encarregado de Próprios Públicos, Nivel-D, para, em 
:·.tatáter precário e em substituição, exercer a Função Grati­
ficada, FG-3, de Encarregado deCemitério, da Secretaria 

:de Serviços .Urbanos, do Quadro de Pessoal desta Prefei-
1.tura, durante o periodo de 1º a 23 de dezembro do ano em 

êurso, em decorrência do afastamento legal e temporário do 
titular LEONIDES DE SOUZA.VIEIRA, Encarregado de 
Exumação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 19 
dias do mes de dezembro de 1975. 

o 

Francisco de Freitas Castro 
PREFEITO 

Hélio Seixo de Brito Júnior 
SÉCIIBT ARIO 

DECRETO N°774,DE19 DE DEZEMBRO DE 1975. 

·o PREFÉI'ró DEGOIANIA, no u~ de.suas_ atribui-
ções legais e . t~ndo .em vista o contido do processo n ° 
317 517.S. protocol~go na Secretaria da. Administração, 
RESOLVE desi~nar._fytANOEL 10Sf: VU~:IRA, 1 Assistetite 
de Escrit6rio,. tÍivelVl, Pan,t em caráter precário, em _substi­
tuição, exereer a Função Gratificada, FG-3, de Chefe da Se­
ção de Julgamento de Propostas, do I>ew.rtamento do Ma­
terial e Patrimônio da Secretaria da Administração, do 
Quadro de Pessoal. desta Prefeitura, durante o perlodo de 
10/1277.S a 03/01176, em decorrência do afastamento legal 
e temporário do titular MAURO ANTONIO DA SILVA, 
Auxillar de Escritório , nivel IV. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 19 
dias do mês de dezembro de 197.S. 

Francisco de Freitas Castro 
PRE$ITO 

. Hélio Seixo de. Brito Júnior 
. SECRETARIO 

DECRETO Nº 775, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1975~ 

O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de suas atribui­
ções legais e tencio ,em vista o contido do processo nº 
313417 .S; protocolado na Secretaria da Administração, 

. RESOLVE nomear WILSON DE SENA ROSA, Fiscal de 
'í\:istura "B'~, ·nivel VIH, para, em caráter.precário e em 
substituição, exercer o cargo, em comissão, de Subdiretor 
de Ppsturas, C-2; do Quadro de Pessoal .desta Prefeitura, 
durante o periodo de 1° a 30 de dezembro do ano em curso, 
em decorrência do afastamentolegale temporário do titular 
ELIR JOSE ·D E. SOl]ZA, Fiscal de Edificações,·. nivel XI. 

GABINETE DO .. PREFEITO DE GOÍANIA, aos 19 
dias do mês de dezembro de 1975. 

&aiicisoo de Freitas Castro 
PREFEITO 

Hélio Seixo de Brito Júnior 
. SECRETARIO 

DECR&TO N°776,DE 19 DE DEZEMBRO DE 1975 

O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de suas atribui­
ções legais e tendo em vista o contido do .processo nº 
3111175, protocolado na Secretaria da Administração. 
RESOLVE designar· MARIA MADALENA, Escriturário­
Datilógrafo, AG~l.1.1-M, para, em caráter precário e em 
substituição, exercer a Função Gratificada, FG-2, de Chefe 
çlo Setor de ·Administração, da Secretaria de Educação e 
Cultura, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, durante .o 
periodo de 1° a 31,de dezembro do ano em curso, em 
decorrência do afastamento legal e temporário da titular 
LUZIA MAGALHÃES DE CARVALHO, Conferente. AG-
4.0.1-F. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 19 
dias do m es de dezembro de 197 5. 

Francisco de Freitas Castro 
PREFEITO 

Hélio Seixo de Brito Júnior 
SECRETARIO 

'D:ÊCIIBTO Nº 777, DE 19DEDEZEMBRO DE 1975. 

O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de suas atribui­
ções legais e tendo em vista o contido do processo nº 
306217 5, protocolado na Secretaria da Administração, 
RESOLVE considerar autorizada a viagem que o servidor 
IVOLNERJOSE VIEIRA, Motorista, nivelV, empreendeu 
à cidade de Caldas Novas-00, no perlodo de 21 a 23 de no­
vembro do ano em curso, em objeto de serviço desta Prefei­
tura, e, com fulcro dom Decreto nº 42.S, de 24 de agosto de 
1971, atribuir-lhe diárias no valor global de Cr$ 563,76 
(quinhentos e sessenta e três cruzeiros e setenta e seis centa­
vos), correndo a despesa à conta da dotação 2.1.0. -
03.07.0202-101 - 3.1.1.0-,da vigente Lei de Meios. 

GABINETE DO PRFFEITO DE GOIANIA, aos 19 
dias do mês de dezembro de 197.S. 

Francisco de Freitas· Castro 
PREFEITO 

Rubens Carneiro dos Santos 
SECRETARIO 

DECRETO Nº 778, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1975. 

O PREFEITO DE GOlANlA, no uso de suas atribui­
ções legais e tendo em vista o contido do processo nº 
310717.S, protocolado na Secretaria da Administração, 
RESOLVE designar MARIA DOROSARIO FERREIRA, 
Auxiliar de Escritório, nivel IV, para, em caráter precário e 
em substituição, exercer a Função Gratificada, FG-4, de 
Encarregado de Turma de Instalação e Manutenção, da 
Secretl!ria de Serviços Urbanos, do Quadro de Pessoal desta 
Municipalidade, durante operiodode lº/12175 a 23/1217.5, 
em decorrência do afastamento legal e temporário do titUlar 
SONISMAR VICENTE BATISTA, Trabalhador Braçal, 
nível 1. 

GABINETE DO PRFFEITO DE GOIANIA, aos 19 
dias do mês de dezembro de 1975. 

Francisco de Freitas Castro 
PREFEITO 

Hélio Seixo de Brito Júnior­
SECIIBTARIO 



DEC~TO Nº 779,DE 19DE DEZEMBRO DE'197S• 

O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de suas atribui­
ções legais e tendo em vista o contido do processo n ° 
3109/75, protocolado na Secretaria da Administração, 
RESOLVE designar JOSECOEIHODE SOUZA, Auxiliar 
de F.scrit6rio, nivel IV, para, em caráter precário, e em 
substituição, exercer a Função Gratificada, FG-2, de 
Supervisor de Turmas Especiais de Trabalho, da Secretaria 
de Serviços Urbanos, do Quadro de Pessoal desta Prefei­
tura,. durante o periodo de 24/11 a 16/12/75, em 
decorl'ência do afastamento legal e temporário do titular 
JOSE RONALDO VIEIRA, Moforista; nivel V. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aOi 19 
dias do mes de dezembro de 197 5. 

Francisco de Freitas Castro 
PREFEITO 

Hélio Seixo· de. Brim Júnior 
SECRETARIO 

DECRETO Nº 780, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1975. 

O PREFEITO .DE. GOlANIA, no uso de suas atribui­
ções legais e tendo em vista: o contido do processo nº 
2482175-GP; RESOLVE considerar autorizada a viagem 
que o servidor JOAQUIM DE OLIVEIRA, Motorista de 
Representação C ·5,. empreendeu à cidade de Goiatuba-GO, 
no dia 13 de dezem\>ro do ano em curso, em objeto de servi­
ço desta Municipalidade, e, com fulcro no Decreto nº 425; 
de 24de agosto de 1971, atribuir-lhe diária no valor de Cr$ 
208,80' (duzentos e oito cruzeirao e . oitenta centavos), 
correndo a despesa à conta da dotação 2.1.0 - 03.07.0202 • 
101-3.u:.o, da vigente· Lei de Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 19 
dias do mes de dezembro de 1975. 

Francisco de Freitas Castro 
PREFEITO 

Rubens. Carneiro. dos Santos 
SECRETARIO 

DECRETONº 781,DE 19DÉDEZEMBRO DE 1975. 

O PREFEITO DE GOIANIA, no. uso de atribuições 
legais e tendo em vista o contidodó processo nº 3047175, 
protocolado na Secretária da Admitiistração, e consideran­
do que o Sr. MANOFl, NUNES DE MELO, funcionário da 
Universidade Federal de Goiás, foi colocado à disposição 
desta .. Prefeitura sem ônus para o Órgão de origem, 
RESOLVE, nos termos do Artigo 3°, da Lei nº 4.387, de 08 
de janeiro de 1971, atribuir-lhe a remuneração mensal de 
Cr$ 1.132,00 (hum mil, cento e trinta e dois cruzeiros), 
correspcmdente a seus ven-:imentos no órgão de origem, a 
partir de 31 de outubro do ano em curso, assim discrimina­
da: Cr$ 956,00 (novecentos e cinquenta e seis cruzeiros) de 
Vencimento,· Cr$ 96,00 (noventa e seis cruzeiros) de 
Quinquênio .·e cf$ 80;00 (oitenta cruzeiros) de Salário-
Familia: ··.. ·. · . 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 19 de 
dezembro de 197 5. 

Francisco de F:feiw Castro 
PREFEITO 

Rttbms Carneiro dos Santos 
SECRETARIO 

DECRETO N° 766, DE 19"DE DKlEMBRO DE197:5, 

O PREFEITO DE GOIANlA, no uso de suas atribui' 
ções legais e tendo em vista o contido do processo nº . 
3157175; protocolado na Secretaria da AdministraçãO', 
RESOLVE exonerar, a pedido , DARLY. SOLANGE 
IRIN.EU DE SOUZA do cargo de Professor do Ensino 
Primário,EC-2.0.1-L; doQ~rode Pessoal<desta Prefei­
tura, a partir de 1°. de de:iem bro do ano em curso. 

GABINETE DO PREFEITO ·DE GOIANIA, aos 19 
dias do mes -Oe dezembro de 1975. 

Francisco de· Freitas,.Castro 
PREFEITO 

Hl!lio Seixo de Brim Júnior 
SECRETARIO 

DECRETO Nº 700, DE-17 DE DEZEMBRO DE 1975. 
O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de 

suas atribuições legais e tel)do em vista,. 
contido do processo nº · 3129175, protocolâ­
do na Secntada da Administração, RESOLVE, nos tennos 
do Artigo 65, combinado com o Parágrafo Unko do Artigo 
40, ambos da Lei nº 3.962, de 12 deagostode.1968, con­
vocar a funcionária MAGNOLIA FRAN:ÇA, Conferente, 
AG- 4.0.1-F, para prestar serviços em regimede tempo 
integral, durante o periodo de 1 o de agosto a 31 de dezem~ 
bro do ano em curso, mediante a percepção da gratificação 
de 30% (trinta per· c.en to) sobre seu vencimento. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIAN1A, aos 17 
dias do mês de dezembro de 1975. 

Francisco de Freitas Castro 
PREFEITO 

· Hélio Seixo de .Brito Júnior 
SECRETARIO 

DECRETO Nº 750, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1975~ .... 

O PREFEITO DE GÔIANIA, nó usó de suas atribui­
ções legais e tendo em vista o contido do processo nº 
3017175, protocolado na Secretaria da Administração, 
RESOLVE: 

I - dispensar NILSON PENHA, Mestre de Jardinagem 
"A", nível IV, da Função Gratificada FG-2. de Chefe da 
Seção de Viveiros e ArbcriZação, da Secretaria de Serviços 
Urbanos, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir dê 
1° de novembro do ano em . curso; 

II - designar o servidor JORGE ELIAS FERREIRA, 
Mestre de Jardinagem "B", para, em confiança, exercer a 
Função Gratificada, FG-2, de Chefe da Seção de Viveiros e 
Arborização, da Secretaria de Serviços Urbanos, do Quadro 
de Pess0al des1:a Prefeitura, a partir de 1° de novembro do 
ano em curso. 

GABINETE DO PREFEITO GOIANIA, aos 09 dias do 
mês de dezembro de 1975. · 

Francisco de Freitas Castro 
PREFEITO 

Hélo ·Seixo de Brito Júnior 
SECRETARIO 
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l~"~: DEcRETONº 772, DEl~ DE DEZEMBRO DE 1975. 

t~' O PREFEITO DE OOIANIA, no uso dé suas atribui­
t~>~êíes legais .e tendo em vista o contido do prqcesso n-0 
i1~5(''$177/7 5; protocolado na . Secretaria da· Administração, 
''0i1RESOLVE considerar autorizada a viagem que o Senhor 
~ri: NELSON GUIMARÃES, Secretário. de Finanças, em­
'J'' preendeu à cidade de Brasma:DF, nos dias 10 e 11 de de­
,,.~r:zembro do àno em curso, em objeto de sel'tlço desta Prefei­
' tura, e; com·fülcro no Decreto nº 425, de 24 de agosto de 
, 1971, atribuir-lhe diárias no valor global de Cr$ 799,20 (se-

tecentos e noventa e nove cruzeiros e vinte centavos), 
· correndo a despesa à conta da dotação 2.6 - 3.1.l.O, da 
vigente Lei fü: Meios.< · 

GABINETE DO PREFEITO. DE GOIANIA, aos 19 
dias do mes de dezembro de· 197 5. 

Francisco de :Freitas Cástro 
PREFEITO 

Rubens Carneiro dos Santos 
SECRETARIO 

.OECRÊTONj7âl;DJft9DE DEZEMBRO DE 1975. 

O PREF:~rfCYJ}EhÔIANIA; noU~o •de atribuições que 
lhe sã.o. cÕt)f~idã,$ ~l}r/Jti: e ~endo em vista .o contido do 
processo nº ~2"7W1;5.rprotoêolado na Sect;etaria da Ad­
ministraçãq, R;:gSQl)Y'~ Çonsi<ferar autorizada a via~m 
que os Sr. NEUSQj~f Gl!lf\:'IARAF,S, Secretáti~de FittatJ.~ás. 
e WAIDIVINO ROSA'lUBJ$IRO, Motorista, Níyety, 
empreenderam à cidade de Brasilia, · DiSttito'Fedeta!•;etn 
objeto·de serviço desta Prefeitura, no dia 17 de de~e,mbro 
corrente, e, em consequência, com .. fulcro no Artigo. 2-0, 
paragrafolº, do Decreto nº 425, de 24 .de âgostôde 1971, 
atnôuif-Ihes~iária5no valor global de Cr$ 639,36 (seisceritps 
e trinta·énoYe cl'UZeiros etrinta e seis centavos), sendo Cr$ 
399,60 (trezentns e noventa e nove cruzeiros e sessenta 
centavos) para Nelsol:lGuimarães e Cr$ 239,76 (duzentos e 
trinta e nove (!ru.zeit'os ~setenta e seis centavos) para Waldi· 
vino RosaRibetrói'éót:fe~.º a ~~pesa à conta da dotação 
2.6.3.1.1.0: Pess9al, da:vigente Lei .de Meios. 

~'-:' GABINETE D{> PREFEITO DE GOIANIA, aos 19 de 
•·· dezembro de 197 5. 

Francisco.·· de. Freitas Castro 
PREFEITO 

Rubens CafÍléh'o do8 Santos 
SECRETARIO 

~ .. ·· .. ~ . 

PORTARIA Nº «tDE O) DE JANEIRO DE 1976 

O SECRETARlOD,.f\ Al)MINlSTRAÇÃO, no uso de 
, atribuições que lhe são confuridas pelo Artigo 1°, do Decre­
',' to nº 539, de 12 de outubro de 1971, e tendo em vista o 
· contido do processo n° 3318175, pr()tocoladonesta Pasta, 
.•. · RESOLVE· considerar como'desigilad~ MARIA DE FÃ­
; TIMA ALCANT ARA FII)EtIS, para, em caráter precário e 
, em substitúição, e.xercer as funções de Profussor do Ensino 

•..• Primário, dur~t~, o p~ri<X:Io dé ()6/l() a 05/1217 5, em 
-..< decqrrêrtcia. do afastamento legal e tempé>ráíio da titular 

· Eliemar Leal Pinto; 
CUMP{{A-s,e.·. EPUBl,,IQUE-SE. 
GABINETE DO SijCR.E'fÃRIO DA ADMINISTRA­

ÇÃO, aos 06 dias.do m~s de janeiro de 1976. 

, • Hélio .Seixo de .. Britolúnior · 
SECRETÃm.O. 

PORTARIA N°02, DE .Cl> DE JANEIRO DE 1976 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 1°, do Decre­
to nº 539, de 12 de outubro de 1971, e tendo em vista o 
contido do processo nº 31))/75, protocolado nesta Pasta, 
RESOLVE designar o. pessoal abaixo, para, em caráter 
precário e em substituição, exercer as funções de Professor 
de Ensino Primário, em decorrência do afastamento legal e 
temporário das titulares: ·· 

I - CLEUSADIR MOREIRA AMADOR em substituição 
a Maria de Jesus Cordeiro, no periodo de 10/11175 a 
07102176; 

II- GERALDIN~ ALVES BEZERRA em substituição 
a Edna Maranhão Cavalcante, no perlodo de 04111175 a 
02/02176. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

. GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRA­
ÇÃO, aos 06 dias do mês dejaneiiode 1976 . 

Hélio Seixo de Brito Júnior 
SECRETARIO 

PORTAliIA Nº M, DE 12 DE JANEIRO DE 1976 

0 SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
sixas atribuições . legais e tendo em vista o contido .do 
processonº 0894175 protocoladortestaPasta,RESOLVE nos 
termos do Artigo 116, da lei nº 1.667, de 13 de junho de 
1960, conceder ao servidor VlVALDO PARANHOS, 
Regentede Ensino Médio, Nivel-H, lotado na Secretaria de 
Educação e Cultura, 06 (seis) me5es de licença especial, 
referente ao 1° decênio de ininterrupto exerclcio., com­
preendido entre 13/11/65 a 13/11175, para ser gozada no 
perlodo de 02/01 a 30/06/76. 

CUMPRA"SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRA­
ÇÃO, aos 12 dias do mês de janeiro de 1976. 

Hélio Seixode Brito Júnior 
SECRETARIO 

PORTARIA Nº ffi,DE 12 DE JANEIRO DE 1976 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o contido do 
processo nº 311317 5, protocofado nesta Pasta, RESOLVE 
nos termos do Artigo 116, da Lei n ° 1.667, de 13 de junho de 
1960, conceder à servidcra MARIA DE LOURDES 
GOMES, Merendeira, B::.1.0.1-P, lotada na Secretaria 
de Educação e Cultura, 06 (seis) meses de licença especial, 
referente ao 1° decênio de ininterrupto exercido, com­
preendido entre 15/04/65 a 15/04175, para ser gozada no 
periodo de lº/01 a 30/06/76. 

. CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRA­

ÇÃO, aos 12 dias do mês de janeiro de 1976. 

Hélio Seixode BritpJúnior 
SECRETARIO 
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PORTARIANº CKi, DEU DE JANEIRO DE 1976 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o contido do 
processo nº 3300/75, protocolado nesta Pasta, RESOLVE 
conceder à servidora COLANDY GARCIA BERQUO, Pro­
ressor do Ensino Primário, FC.2.0 .1-L, lotada na Secretaria 
de Educação e Cultura, 06 (seis) meses de licença especial, 
referente ao 1° decênio de ininterrupto exercido, com­
preendido entre 1º/3/60 a 1°/3170, para ser gozada no 
perlodo de 05/01 a 4/07176. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETARIO 'DA ADMINISTRA­
ÇÃO, aos 12 dias do mês de janeiro de 1976. 

Hélio Seixode Brito Júnior 
SECRETARIO 

PORTARIA Nº 07, DE 13 DE JANEIRO DE 1976. 

O SECRETAIDO DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o contido do processo nº 
3312175, protocolado nesta Pasta, RESOLVE nos termos 
do Artigo 116, da Lei nº 1.667, de 13 de junho de 1960, 
conceder à servidora DIRCE CANDIDO DIAS DE OLI­
VEIRA, Professor do Ensino Primário, EC.2.0.1-L, lotada 
na Secretaria de ~ducação e Cultura, 06 (seis) meses de 
licença especial, referente ao 1 ° decênio d e ininterrupto 
exercido compreendido entre 22111/63 a 22/11173, para 
ser gozada no periodo de 20/01 a 20/07176. 

CUMPRA-se e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECREfARIO DA ADMINISTRA­
·çÃO, aos 1.3 dias do mês de janeiro de 1976. 

Hélio Seixo de Brito Júnior 
SECRETAR.ló 

PORTARIA Nº 08, DE 13 DE JANEIRO DE 1976. 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista, o contido do 
proce8so nº 3140173, protorolado nesta Pasta, RESOLVE 
nos termos do Artigo 116, da Lei nº 1..667, de 13 de junho 
de 1960, conceder à servidora TEREZINHA DE LIMA, 
Zelador, AG.2.0.I-P. lotada na Secretaria de Educação e 
Cultura, 06 (seis) m.eses de licença especial, referente ao 1° 
decênio de ininterrupto exercido, compreendido entre 
01 /09/65 a 0110917 5, para ser gozada no perlodo de 1° /01 a 
30/06176. 

CUMPRA-SE E PUBLlQUE-S~. 
GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRA­

ÇÃO, aos 13 dias do mês de janeiro de 1976. 

Hélio Seixo de Brito Júnior 
SECRETARIO 

PORTARIANº 00,DE 13DEJANEIRODE1976~ · 

O SECRETARIO DA :ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o contido . do 
proce8so nº 316817 5, protorolado nesta Pasta, RESOLVE 
nos termos do Artigo 110, da Lei nº·l.667, de 13 de junho de 
1960, conceder à servidora I.EONIZIA JtJLIO LOPES, 
Professor do Ensino Primá:rh, EC.2;0.I-L, lotáda na Secre• 
taria de Edutação e Cultura; 02 (dois) anos de licença 
para tratar de ·interesses particulàres, no periodo de 
1º /02176 a 31/01178;. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE SECRETAIDO DA ADMINISTRAÇÃO, 
aos 13 dias do mês de janeiro de 1976. 

Hélio Seixo de Brito Júnior 
SECRETARIO 

PORTARIA Nº 200, D E 31 DE DE:l,EMBRO DE 1975. 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições . legais e .tendo em vistà o contido do 
processo nº 2948175, protocolado nesta Pasta, RESOLVE 
nos termos do Artigo 85, da Lei n ° 1.66 7 , de 13 de junho de 
1960, conceder à senridoraELDALlMONGI BIANCHINI, 
Assistente de Administração, AG.1.1.3-E, acumulação de 
suas férias regulamentares do corrente exercido com as de 
1976. 

CUMPRA-SE E PUBUQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRA­
ÇÃO, aos 31 dias do roes de dezembro de 1975. 

Hélio Seixo de Brito Júnior 
SECRETARIO 

DECRETO Nº M, DE 00 DE JANEIRO DE 1976. 

O PREFEITO DE GOIANIA. no uso de atttbuições que 
lhe são conferidas por lei, RESOLVE revogar, a partir de 1° 
de janeiro do ano em curso, o Decreto nº 3 20, de 151511975, 
que designou CARLOS ALBERTO SAFADI, Secretário 
Extraordinário, C-1, para cumulativamente, responder 
pelos expedientes,da Assel'JSoria de Imprensa desta Pt;efei· 
tura. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 05 
dia~ do roes de janeiro de 1976. 

Prancisoo de Freitas Castro 
PREFEITO 

Hélio Seixo de Brito Júnior 
SECRETARIO 

Rubem Carneiro dos Santos 
SECREl'ARIO . . 
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.;; .O PREFEITO D E GOIANIA '·no uso de atribuições que 
~'1e são conferidas por lei, RESO.LVE e:ii:.onerar JURANDIR 
):RODRIGUES .DOS SANTOS do cargo, em comissão, de 
~1\ssessor de Imprensa, C-6, do Quadro de Pessoal desta 
'f!>tefeitura, a partir de 1° de janeiro do ano em curso,. por ter 
~Meito outro cargo nesta Munkipàlidade. 
..... GABÍNETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 05 
'dias do mês de janeiro de 1976. 

Francisco de Freitas Castro 
PREFEITÓ 

Hélio Seixo de Brito Júnior 
SECREl'ARIÓ 

Rubens Carneiro dos Santos 
SECREl'ARIO 

DECRETO Nº fXi, DE 05.DEJÀNEIRO DE 1976. 

O PREFEITO [)E GOIANIÀ, no uso de atribuições que 
lhe são conferidás por lei, RESOI..VE oomear MARIA 
JNES RORIZ BERNARDINO DA COSTA para. exercer o 
cargo, .em. cwpissão .• d,e .Assessor de Imprensa, C-6, do 
Quadro de· Pêssóa:I desta Prefeitura, a partir ··de 1° de 
janeiro do ano em curs9, ~ atribuir-lhe , nos termos .do 
Artigo 63, da Lei n~ 3.962,jieJ2 de agosto de 1968, um.a 
gratificação de representação no valor mensal de 215 (dô1s 
quinta)) .sobre o vendmento do cargo. 

GABINETE DO PREFEITO . DE GOIANIA, aos 05 
âias do mes de janeiro de 1976. 

Francisco de Freitas Castro 
PREFEITO 

Bêllo •. S~h;o de. Brito Júnior 
S~êREl'ARIO 

Rubens Carneiro dos Santos 
SECREl'ARIO 

DECRETO Nº «1, DE 05 DE JANEIRO DE 1976. 

O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de atribuições que 
lhe são conferidasporlei, ~SOLVE nomear JURANDIR 
.RODRIGUES DOS SANIOS para. exercer o cargo, em 
remissão, de. Assessor~Chere de Imprensa, C-2, do Quadro 
de Pessoal d~ta Prefeitura, a partir de 1° de janeiro do ano 
êffi· curso, e · atribuir~lhe, nos termos do artigo 63, da Lei 
nº 3.962, de 12 de agosto de 1968, uma gratificação de 
representação no valor memal de 215 (dois quintos) sobre o 
vencimento do cargo. 
. . GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 05 
dias do mes de janeiro de 1976. 

Frandsoo de ·Freitas Castro 
PREFEITO 

Hélio Seili:o de Brito Júnior 
SECRErÀIUO 

Rubem ·Carneiro. dos Santos 
SECRETARIO 

DECRETO Nº 008, DE6 DE JANEIRO DE 1.976 

"Suspende' a admissão de pessool e o pagamento de 
horas-extras, nos órgãos e casos que menciona". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, no uso de 
suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 38, inc. 
XIX, da Lei Orgâ.nica dos Munidpios, 

DECRETA: 

Art.1° - Ficam suspensas, nos órgãos da administração 
centralizada do Poder Executivo, nas entidades autár­
quicas, empresa pública e fundação municipal, até a 
ronclusão dos trabalhos da Reforma Administrativa, a 
nomeação, contratação ou admissão de funcionário ou 
rervidor, inclusive instituição de gratificaçõ'es, alterações 
nos contratos. de trabalho vigentes, bem como o pagamento 
de horas-extras, salvo para o pessoal de obras, mediante 
autorização expressa do Chefe do Executivo. 

Parágrafo tJnico - Excetuam-se dessa suspensão: 
I - a nomeação para cargo em. comissão ou designação 

para. função gratificada, criada) por lei; 
n--a nomeação, por concurso, para cargo ou função do 

quadro permanente e alteraQ)es oontratuais anteriormente 
estabel!':Cidas ~m legislação especifica; 

III-a admissão, em éaráter temporário, de pessoal de 
obra8, mediante autorização expressa do Chefe do Poder 
Executivo; . 

IV - a renovação de contrata5, nos casos considerados 
imprescindíveis, desde que prévia e expressamente autori­
zada pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, re­
vogadas as disposições· etn contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GOIANIA, aos 6 (seis) dias do mês de janeiro do ano de 
hum miL novecentos e setenta e seis (1.976). 

Dep. FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
PRE:fEITO 

Hf:LIO SEIXO DE BRITO JUNIOR 
Secretário da Administração. 

DECRETO Nº 09DE«1 DE JANEIRO DE 1976 

"Modifica a constituição do Conselho de Controle do 
Cemitério Parque Jardim das Palmeiras." 

O PREFEITO D E ?,~ IANIA, !1º uso. das atribuições que 
lhe confere o art 38; inciso XIX, da Lei nº 7.000, de 26 de 
junho de 1 %8, 

DECRETA: 

Art. 1 º·-Fica modificada a constituição do Conselho de 
Controle do Cemitério Parque Jardim das Palmeiras; dora­
vante integrado dos Srs. F~ANCISCO DURV AL VEIGA, 
GETULIO DE SÃ FILHO eEDSON ABRÃO DA SILVA, 
romo representantes da Prefeitura e GETULIO 
VARANDA e JOÃO. PIEROBON, como representantes 
da Fundação de Assistência aos Menores Aprendizes -
FAMA. 

Par. tJnico - A Presidência do sobredito Colegiado ca­
berá ao primeiro dos Conselheiros ora ind-icados. 
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Art. 2° - Fica revogado o Decreto nº 251, de 22 de abril 
de 1.975. 

Art. 3°,......,, Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEI10 DE GOIANIA, aos dias 
k do mêsde janeiro do ano de 1. 976. 

FRANCISCO.DE FREITAS CASTRO 
PREFEITO 

RUBENS CARNEIRO DOS SANTOS 
SECRETARIO 

DECRETO Nº 11,D E 12 DE JANEIRO DE 1976 

O PREFEITO D E GOIANIA, no tlso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o contido do processo nº 0057176, 
protocolado na Secretaria da Administração, RESOLVE 
designar RUTH MARIA CAMPOS, Assessor dos Serviços 
de Escritório, Nivel IX, para, em . caráter precário e em 
substituição exercer a Função Gratificada, 
FG-2, de Secretária Executiva do Depar­
tamento do Pessoal, da Secretaria da Administração, do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade, durante o periodo 
de 05/Qla 05/02176, em decocrêhcia do afastamento da ti­
tular GILDENY MARIA ANDRADE SANTOS, Assessor 
de Fazenda, nível XH. 

GABINEfEDO PREFEI10 DE GOIANIA, aos 12 dias 
do mês de janeiro de 1976. 

Francisco deFreitasCastro 
PREJ<EITO 

Hélio Seixo de BritoJúnior . 
SECRETARIO 

DECRETO Nº 12, DE 12 DE JANEIRO DE 1.976 

"Aprova loteamento.denominado Cachoeira Dourada". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA; com fulcro no art. 3°,. 
inciso IV, letra "a", da Lei nº 7.000, de 26 de junho de 
1. 968, e, satisfeitas as prescrições contidas na Lei nº 4.526, 
de 31 de dezembro de 1.971. 

DECRETA: 

Art. 1º - É aprovado · o loteamenfo denominado 
"Cachoeira Dourada", de propriedade de Encol S/ A -
Engenharia , Comércio e Indústria, de acordo com as 
plantas, memorial descritivo e demais atos constantes do 
Processouº 015716, de 4desetembrode1.975. 

Art 2º - É a firma loteadora obrigada a executar, no 
prazo máximo de dois. (2) anos, as obras e os serviços de 
infra-estrutura adiante discriminados: Asfaltamento das 
Avenidas e Ruas, com Galerias de Aguas Pluviais, Meios­
Fios, Sarjetas, Bocas de Lol:>os e Poços de Visitas; Captação, 
Estaçãope Tratamento, Reservatório, Elevado e Rede de 
Distribuição de Agua Potável; e Rede de Distribuição Elé­
trica, com Transformadores e Iluminação Pública, <avalia­
dos em Cr$ 8.632.817,83 (oito milhões, seiscentos e trinta e 
dois mil, oitocentos e dezessete cruzeiros e oitenta e três 
centavos). 

Parágrafo 1° .• ·,Findo o ·prazo estabelecido, caso não 
tenham sido realizadas as obras e a; serviços exigidos, a lo­
teadora perderá em favor do Míiniéipio os bens caudona­
dos; conformem atriculas n °s. 3,4,Se 6, tl 1, livro e n°·003, 
tl. 1, livro 2, respectivamente, dos Registros de· lmóveis. da 
4ª. e da 2ª Zona, desta Capital. 

Parágrafo 2° - Realizadas as obras e os serviços antes re­
feridos, a requerimento da interessada e após vistoria .9o 
Orgão competente, a Prefeitura liberará os imóveis dados 
em garantia; 

Art 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 12 
dias do mês de janeiro do ano de hum mil, novecentos e se­
tenta e seis (1. 976). 

Francisco de Freitas Castro 
PREmITO 

AniJnio Félix da Silva 
SECREI'ARIO 

DECRETO N°726,DE26DENOVEMBRO DE 1975 

"Reajusta remuneração dos Diretores dos órgãos da 
administração descêntralizada". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, no uso de 
suas atribuições, 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam reajustados para Ci$ 12.000,00 (doze 
mil cruzeiros) e Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros), respecti­
vamente, os salários e a gratificação de representação do 
Diretor Superintendente da Pavicap, do Diretor Presiden.te 
do Iplan e dos Diretores Gerais do Dermu e do Mutiran 

. Par. 1° - Quanto aos demais Diretores dessas entida­
des, designados em Comissão e integrantes de seus colegia­
dos, os salários e as gratificações de .representação; ficam, 
respectivamente, reajustados para Cr$ 12.000,00 (doze mil 
cruzeiros) e Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros). 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de l~ de se­
tembro do ano em curso. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 26 dias 
do mês de novembro de 1. 97 5. 

FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
PREFEITO 

RUBENS CARNEIRO DOS SANTOS 
SECRETARIO 

fil:LIO SEIXO DE BRITO JUNIOR 
SECRETARIO 
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.. PORTARIA Nº03, DE-08 DE JANEmo DE 1976. 

. O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
atribuições quelhe são conferidas por lei e tendo em vista o 
conti(:lo do processo nº 1072175, protocolado no Depar­
.tamentodo .Material e Patrini:ô:mio, RESOLVE designar .os 
senhor~ GERALDO PEREIRA DA SILVA FILHO, 
GERALDO SOARES DA COSTA e JURANDIR SANTOS 
para, sob a presidência do primeiro, constituirem uma 
comissão destinada a : . 

I ~ .elabor<ar o Edital de Concorrência .para a execução do 
sérviço especificado na inicial do processo>acima menciona­
do; 
. Il - receber e julgar as propostas apresentadas ao respec­

tivo Edital. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRA­
ÇAO, aos 08 de janeiro de 1976. 

H~io:S~odeBrito Júnior 
. SECRETARIO 

POR'l'ARIÂ Nºí~,D.E 12 DE DEZEMBlt(} DE 1975. 

O SECRET ÃRJ()i•j)J\ A:OM1NISTRAÇÃO, no uso de 
atribuições que lhe sio conf~idas· pelo AftigR ' íº, do 
Decreto n ° 539, de 12 de:oufubro de 1971, e têiido eni vista 
o çontído do processo n~J191/7 5, protocolado n~sta ~asta, 
RESOLVE designar o pessoal abaixo , para; .em· caráter 
precário e. em substituição, exercer as funções de Professor 
do Ensino Primário, em decorrência do afastamento legal e 
temporário das titulares; · 

I ·MARIA 1)0 SOCORRO ALVES TEIXEIRA em 
substituiç~o a Dalvà Evangelista de Oliveira, no pedodo ·de 
06/0917 .5 a 30/09/16; 

Il - MARI~ p~s G~ÇAS SILVA em substituição a 
Márcia Valente.Fl'..aga,. noperto<lo de 26/09 a 25/1217.5. 

CUMPRA-'SEe J!]JBUQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETAR!O DÀ ADMINISTRA­

ÇAO/aos 22diasdomêsdedeiembtode1975. 

Hélio Seixo de Brito Júnio.r 
. SECRETARIO 

PORTÁRIA Nº 13Í,DJH1DEDEZEMBRO DE 1975. 

OSEÇ~~TÃRIO :DA ADMINISTRAÇÃO, .no uso de 
atnbuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o 
contido do processo nº 2903175, protocolado nesta Pasta, 
RESOLVE nos tennos do Artigo 85, da Lei nº 1.667, de 13 
de junho de 1960, conceder a OUVlO MACHADO DOS 
SANTOS, Agente· Fiscal de Tributos Municipais, Nivel-2, 
acumt.tlação de suas férias regulamentares do corrente 
exerdcio com ·as de 1976. 

CT.:JMPR&SEe PUBLIQUE-SE. 

GAJ3INETE DO SEÇI{ETÃRIO DA ADMINISTRA­
ÇÃO,aos 17 diasdo m&de dezembro de 1975. 

Hélio. Seix:o de Brito Júnior 
. SECRETARIO 

PORTARIA N°13), DE 17 DEDEZEMBRODE uns . 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas por. lei tendo em vista o 
oontido do processo nº 3007175 protocolado nesta Pasta, 
RESOLVE nos termos do Artigo 85, da Lei nº 1.667, de 13 
do junho de 1960, conceder a CELSO VITAL 
FERREIRA, Mecanógrafo, AG.5.0.l-D, acumulação de 
suáS féri.as regulamentares do corrente· exerdcio com as de 
1976. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRA­
ÇÃO, aos 17 dias domêsdedezembro de 1975. 

Hélio Seixo de Brito Júninr 
SECJUTI'ARIO 

PORTARIA Nº 182,DE 17DEDEZEMBRODE 1975 
.•- / ' 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO; no uso de 
atribuiç<íes que lhe .são .conferidas por lei e tendo em vista o 
contido do processo nº 2686175, protocolado nesta Pasta, 
.RESOLVE nos termos do Artigo 116, da Leinº 1667. de 13 
de junho de 1960,. conceder a .JOSÉ MENDES, Agente 
Arrecadador de Tributos Municipais, Nivel4, lotado na 
Seçtetaria de Finanças, 06 (seis) meses de licença especial, 
Jefetente ao 1° decênio de ininterrupto exercido, com­
preendido entrel8/01/62 a 18/01/72, para ser gózada no 
período de 1°/07176 a 31112176. · 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECREf.AIUO DA ADMINISTRA­
ÇÃO, aos 17 dias do rilês,de dezem brode 1975. 

Hélio Seixo de Brito Júnior 
SECRETARIO 

PORTARIA Nº 178, DE 16DE DEZEMBRO DE 1975 

O SECRETARIO DA. ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo lº, do Decre­
to nº 539, de 12 de outubro de 1971, e tendo em vista o 
oontido cio processo nº 3198175, protocolado nesta Pasta, 
RESOLVE designar UBERA GEMA· V ANONCIO para, 
em caráter precário e em substituição exercer as funções de 
Professor de Ensino Primário, dúrante o · periodo .de 
01/08175 a 31/1217 5, .e:m decorrência do afa.5tamento legal 
e temporário da titular Gislene Soares Lino. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECREf ARIO DA ADMINISTRA­
ÇÃO, aosl6 dias do'mêsdedezembrode 1975. 

Hélio Seixo de Brito Júnior 
SECRETARIO 
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PORTARIANº 177,DE16DEJ)EZEMBRODE 1975 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o contido do 
processo nº 2266175, protocolado nesta Pasta, RESOLVE 
nos termm do Artigo 116, da Lei nº J.667, de 13 de junho 
de 1960, conceder a PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, 
Agente Arrecadador de Trirotos Municipais, Nivel-4, lota­
do na Secretaria de Finanças, 06 (seis) meses de licença 
es pedal, referente ao 1 ° decênio de ininterrupto exercido, 
compreendido entre 22/06/65 a 22/06/7 5, para ser gozada 

· no perlodo de 1° 104176 a :D/09176. 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECREI' ARIO DA ADMINISTRA­
ÇÃO, aos 16dias do mês de dezembro de 1975. 

Hélio Seixo de Brito J ónior 
SECRETARIO 

PORTARIANº 179,DE 16DEDEZEMBRO DE 1975 

O.SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 1°, do Decre­
to nº 539, de 12 de outubro de 1971, e tendo em vista o 
rontido do processo nº 315'.2175, protocolado nesta Pasta, 
RESOLVE: 

I _,. prorrogar até 31112175 a Portaria de nº 147, de 
24/11175, que designou. Giselda Peixoto da Silva para 
substituir Edna Alves Guimarães. 

II -- designar, em. caráter precário e em substituição, o, 
pessoal abaixo, para exercer as funções de Professor do 
Ensino Primário, em deco~nda do afastamento legal e 
temporário das titulares: 

a - MARIA CLEUSA SILVA SENA em substituição a 
Regina B. Monteiro, no periodo de 18/11175 a 15/02176; 

b -ROMILDA DE ANDRADESANTOS em substitui­
ção a Maria José Guimarães, no perlodo de 07/10/75 a 
04/01176. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, aos 16 dias do mês de dezembro de 1975. · 

Hélio Seixo de Brito Júnior 
SECRETARIO 

PORTARIA Nº 174,DE 15 DE DEZEMBRO DE 1975 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o contido do 
processo nº 3090175, protorolado nesta Pàsta, RESOLVE 
nos termos do Artigo 85, da lei n ° 1.667, de 13.de junho de 
1960, conceder aos servidores ONOFRE DA COSTA 
ABREU, Agente Fiscal de Tributa> Mtmicipias, nivel-5, 
LUTHGARD NOBRE, Agente Arrecadador de Tributos 
Municipais, nivel-4, JQÃO OUVEIRA COSTA, Agente 
Arrecadador de Tributos Mmicipais, nivel-4, NILTON DE 
AQUINO, Cadastrador, Nivel-A, JOS:t:: BUENO, Agente 
Fiscal de Tributos Municipais, Nivel-5, ALOISIO FER­
NANDES GOMES, Cadastrador, Nivel-A, BENEDITO · 
DO ESPIRITO SANTO CAMPOS, Cadastrador, nível-A, 
AGRIMON AFONSO DE REZENDE, Agente Fiscal de 
Tributos Municipais, Nivel~2, H:t::UA ·MARIA ROCHA 
COSTA, Assessor Administrativo, AG.1.1.4-A, AMANDIO 

CHAVES DA SILVA, Agente. Fiscal de >Tl'ibutús 
Municipais, Nivel-5 .. RAIMUNDA SEUMA PINHEIRO 
BRASIL, Professor do Ensioo Primário, EC.2.0.1-L; JOS:t:: 
ALVES VILA NOVA, Agente Fiscal de Tributos 
M!lnicipais, Nivel-5, e AGOSTINHO DE SIQUEIRA, 
Agente Fiscal de Tributos Municipais, Nivel-5,acumulação 
de suas terias regulamentares do corrente exerci.cio com as 
de 1976. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRA­
ÇÃO, aos 15 dias do mês de dezem brodel 975. 

Hélio Seixo de Brito Júnior 
SECRETARIO 

PORTARIA Nº 169,DE,lODEDEZEMBRODE 1975 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso dr 
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista 't:, 
contido do processo nº 3106/75, protocolado nesta Pasta, 
RESOLVE, nos termos do Artigo 85, da Lei nº 1.667, de 13 
de junho de 1960, conceder a JAMIR SOARES FALCÃO, 
Supervisor de Transportes Cd etivos, nivel X, atualmente no 
exercido do cargo, em comissão, de Chefe do Serviço de 
Administração, C-3, da Secretaria de Serviços Urbanos, 
acumulação de suas férias regulamentares do corrente 
exercício com as de 1976. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETARIO .DA ADMINISTRA­
ÇÃO, aos10dias do mês de dezembro de 1975. 

Hélio Seixo de Brito Junior 
SECRETARIO 

PORTARIA Nº 170,DE 10 DE DEZEM]JRO DE 1975 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso d1,:,c, 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 1°, d.o De~re­
to nº 539, de 12 de outubro de 1971 e tendo em vista o 
rontido do processo nº 3112175, protocolado nesta Pasta, 
RESOLVE design ar MARISA NUNES FERREIRA para, 
em caráter· precário e eni substituição, exercer as funções 
de Professor do Ensino Primário, durante o período de 
18/09 a 16/12175, em decorrência do afastamento legal e 
temporário da titular Eleusa Moreira da Silva Moura, 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRA­
ÇÃO, aos 10 dias do mês de dezem brode 197 5; 

Hélio Seixo de BritóJúnior 
SECRETARIO 

PORTARIANº 171,DE lODEDEZEMBRO DE 1975 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o contido do 
processo nº 3102/75, protocolado nesta Pasta, RESOLVE 
nos terma> do Artigo 85, da lei nº 1.667, de 13 de junho de 
1960, conceder a MARIA JOSÉ DON. BARROS, Assessor 
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ÂdministratiYo, .AG 1.1.4-A, acumulação de suas férias 
regulamentares do corrente exercició com as de 1976. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRA­
ÇÃO, aos10dias do mês de dezembro de 1975. 

Hélio Seixo de BritoJúnior 
SECRETARIO 

PORTARIA Nº 173,DE 15 DE DEZEMBRO DE 1975 

O SECRETARIO DA ADMINISfRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o contido do 
processo nº 312817 5, protocolado nesta Pasta, RESOLVE 
nostermm do Artigo 85, da lei nº 1.667, de 13 de junho de 
1960, conceder a CELI FARIA, Agente Arrecadador de 
Tributos Municipais, Nivel-3, acumulação de suas férias 
~gulamentares do corrente exercício com as de 1976; 

_' CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. . 

GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRA­
ÇÃO, aos1.5dias domêsdedezembrode 1975. 

Hélio Seixo.de Brifu Júnior 
SECRETARIO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DA RECEITA 

RESOLUÇÃO Nº DR·0'11'75 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO .DA RECEITA, 
no uso das ·atribuições .que lhe confere o parágrafo 1° <lo 
Artigo H, da Lei4.~35, de 10de julho de 1970, 

Considerando que, por força da Portaria nº 25175, do 
Secretário de FinanÇas,. a> Agentes Arrecadadores e 
Agentes Fiscais dos Trlbutm Municipais, Niveis 1 a 4, 

_,foram convocados para o Curs.o de Treinamento e Aperfei-
~amento, ministrado pelo CENf AF, da Secretaria da Fa­
zenda do Governo de Goiás; 

Considera11do que, para atendimento da convocação, a 
jornada normal de trabalho foi reduzida a 500/o (cinquenta 
por cento), prejudicando sensivelmente os interesses 
financeiros dos convocados; 

Considerando que, o Departamento da Receita deve 
incentivar a frequência do :fisco aos Cursos de 
Trein~entos e. Aperfeiçoamento, mas não pode pre­
judicá-los financeiramente, 

RESOLVE: 
1° -:- Para efeito de pagamento da Gratificação de Pro­

dutividade, dos funcionários do fisco relacionados na . 
portaria.~ima citada, FICA a Ccmissão de Avaliação e 
. Análise autorizada a atribuir, . a cada. um, .50o/o (cinquenta 
po.r cento) do "ponto dia" neressário a percepção do teto de 
remune.ração, a partir de 10 de novembro p .. passado até a 
data de encerramento do curso. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO DIRE10R DO DEPARTAMENTO 

DA RECEITA, aos 12 dias do mês de dezembro de 197 5. 

. . . Onofre da Ca>ta Abreu 
DIRETOR DO DEFARTAMENfO DARECEITA 

DEPARTAMENTO DO MATERIAL EPATRIMONIO 
EDITAL N6 001/76 

A Prefeitura de Goiânia, através da Secretaria de 
Administração, toma público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar em atendimento ao processo 
nº 1072/75-DMP, às 14:00(<patorze)horas do dia 03 de fe­
vereiro de 1.976, após decorridos os prazos legais de di­
vulgação oficial e publicitária, baseando-se na Resolução nº 
3.553. de 11 de julho de 1.973 do Tribunal de Contas do 
Estado de Goi~ •. na sede do D~artamento do Material e 
Patrimônio, situado à Rua Jaraguá nº 1.112, Vila. Am:ora, 
nesta Capital, licitação na .Modalidade de CONCORRt;;N­
CTA para execução de .serviço destinado a Secretaria do 
Prefeito, conforme relação, especificação e normas constan­
tes do corpo deste Edital. 

I - CONDIÇOES GERAIS 
1.0 - A licitação reger-se-á pelas condições gerais e 

especiais constantes deste Filital. 
II - DAS PROPOSTAS-E DOCUMENTAÇÃO 
2.0 - As propostas e documentação serão recebidas pela 

comissãó designada pelo Secretário de Administração, atra:; 
vés da Portaria nº 03de 08 de janeiro de 1.976, no local, dia 
e hora supra indicados para a âbertura, devendo a entrega 
ser feita em envelopes separados, lacrados e rubricados so­
bre o fecho, contendo em sua parte externa e fronteiriç~, 
além da razão social, os dizeres: PREFEITURA DE 
GOIANIA - CONCORRSNCIA - EDITAL Nº 001176-
DMP, o primeiro com o subtítulo DOCUMENTAÇÃO e o 
segundo com o sub-titulo PROPOSTA. 

2.1 ~ As propostas deverão ser apresentadas em três (3) 
vias, em papel timbrado da firma, datilogradás em 
linguagem. clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas e de­
vidamente assinadas em todas as folhas e anexos (catálogos, 
etc.). 

2.2 - As propostas farão menção expressa: 
2.2.1. - Nome e ertdereço do proponente; 
2.2.2 - Preço para execuçãó do serviço. 
2.2.3. - Prazo de entrega do serviço. 
2.2.4. - Proposta de prazo e forma de pagamento. 
Parágrafo 1° - A juizo da comissão, poderá ser exigido o 

reconhecimento da firma do signatário ou responsável pela 
proposta. 

Parágrafo 2º - A incidência de Tributação Fiscal será de 
acordo com a legislação vigente. 

2.3 - Deverá ser apresentada, obrigatoriamente; a 
seguinte documentação, conrorme exigência do que dispõe 
a legislação especifica, sob. pena de..eliminação da licitante: 

2.3.1. - Declaração de submssão e aceitação de todas as 
mrmas e exigências contid~ no Edital nº 001176-DMP. 

2.3.2 - Prova de personalidade juridica, inscrição na 
Junta Comercial do Estado ou D.N.I.C. 

2.3.3. - Prova de idoneidade financeira, passada por dois 
(2) estabelecimentos bancários, com data inferior a noventa 
(90) dias. 

2.3.4 - Prova de quitação com o Imposto de Rendas. 
2.3.5- Prova de quitaçãocomas fazendas Federal, Esta­

dual e Municipal, por certiéroes com datas inferiores a no­
venta (CX)) dias. 

2.3.6 - Certidões negativas de protestos dos cartórios 
competentes situados no local da instalação da matriz da 
licitante· CQm datas inferipre:s a noventa (90) dias.. 

2.3. 7. • Dois (2) Atestados de Capacidade . Técnica, 
fornecidos por duas (2) empresas Pública ou Privada. 

Parágrafo 1° -Os documentos poderão ser apresentados 
em fotocópias devidamente autenticadas. 

Parágrafo 2° - Os documentos·deverão ser apresentado~ 
na ordem acima citail:1 .. 
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IH.· DOS PREÇOSE PAGAMENTO 
3.Ó - O proponente deverá mencionar os preços uni­

. tários, totais parciais e gerais em algarismos, bem como os 
·;)mpostos devidos por leHI.P.l, LCM. etc), inclusive frete, e 
;;> forma de pagamento que ficará a critério das firmas lici~ 
fü •. tantes. 
;:>: . 3.L - Os prop<)nentes poderão apresentar propostas de 
~< execução no todo ou em parte do serviço citado no Titulo IV 

deste Edital. · 
3.,2'. - A não indicação de parcelas referentes aos impos­

tos e. fretes significará que rn pre;ôs já os incluem ou que 
os mêsina; não são exigiveis. · 

3.3 - Não será considerada quálquer proposta que 
oonsignar simplesmente redução sobte o preço mais baixo 
das pr(Jpostas clos demais licitantes. · 

3.4. - Os pre;os serão sempre estabelecidos pàra entrega 
do serviço no local indicado neste Edital. 

IV - DO SERVIÇO A SER EXECUTADO. 
4.0 - O presente Edital, refere-se à impressão de atê 

240.000 (duzentas e quarenta miO páginas para confecção 
do Diário .Oficial do Municipio, em papel jornal, formato 
tab16ide, em uma única cor, roma tiragem de 250 (duzentos 
e cincoenta) exem piares por edição com o máximo de 16 
(dezesseis) páginas, no sistema de impressão em off set. 

V - DO CRIT:t;:RIO DE JULGAMENTO. 
5.0 • A comissão de licitação competirá: 
5.1. - Examinar a documentação, nos termos deste Edi­

tal. 
5.2. - Verificar se as propostas atendem as condições 

e;tabelecidas neste Edital. · 
5.3. • Rejeitar as propmtas que não satisfaçam as 

exigências do presente Editai no'todo ou em parte, ou que 
se façam acompanhar de documentação deficiente ou 
incompleta. 

5.4. - Rubricar as propostas aceitas e fornecê-las à 
rubrica dos representantes das firmas. 

5~5. -Lavrar ata circunstanciada do ato de abertura da. 
licitação, lê-la, asssiná-la e oferecê-la à assinatura dos 
representantes f;las firmas presentes. 

5.6. ~ Organizar o Mapa da licitação e emitir parecer 
indicando a proposta mais vantajosa. 

5;1,0. Par a julgamento da presente licitação levar-se-á 
em conta: 

a) - Preço par a execução do serviço. 
b) - condições de pagamento e prazo de entrega do 

serviço. _ 
5.1.1. - A adjudicação será feita ao proponente que, 

observadas as condições deste Edital, apresentar a 
p-oposta mais vantajosa. 

5.1.2- Em caso de absoluta igualdade entre propostas 
de dois (2)ou.inais licitantes p-oceder-se-á ao desempate na 
forma a seguir: 

5.1.3- Far-se-á nova licitação entre as firmas concorren­
ws empatadas a qualversarásobre o tnaior abatimento em 
relação a oferta. 

5.1.4 - Se ne11hµm dos proponentes quiser fazer o aba­
timento, ou se feito persistir o empate, decidir-se~á a ad­
judicação por meio de sorteio. 

Parágrafo Uniço- • Ao Senhor Prefeito Municipal se 
reserva o direito de anular esta licitação a seu exclusivo 
critério mediante despacho.fundamentàdo, sem que esta 
decisão consubstancie ao proponente indenização de 
qualquer espécie, ressalvando-se o recebimento da 
documentação mediante prévio· requerimento. 

6.0 • A adjudicação será efetuada mediante contrato 
minutado e lavrado pela ProruradoriaGeral do Municipio e 

assinado .no Gabinete do .Prefeito, obser\iadas as condições 
e;tipuladas neste Edital (;!'legislação aplicável à espécie. · 

6.1 - Os pagamentos a vist~ ou por fãtu:ramento 
processar-se-ão com dotações ronsignadas no Orçamento 
Programa do Exercido de ·1.976. 

VI - DISPOSIÇOES GERAIS. 
7.0 - Não será permitido qúe as proponentes façam r~ti­

ficações ou parcelamentos dó;; preços ou ainda das condi­
ções estipuladas uma vez abertas as propostas. 

7.1. · Somente nos casos seguintes poderão os 
proponentes pedir o cancelamento de um ou mais itens das 
propostas apresentadas: 

7.1.1. ~ Erro de calculo no valor da proposta, quando 
evidenciado pelos próprios elementos comignados na 
mesma. 

7.1.2- Cotação com diferença a menos tão distanciada 
dos menores preços da praça que leve a comissão, a seu· 
exclusivo critério, à conclus·ão de que o proponente se.equi­
vocou. 

7.2. - Se a comissão deferir o pedido de cancelamente 
nos casa; acima previstos, o item ou itens da proposta não 
serão considerados na julgamento da licitação, caso con­
trário o proponente será compelido a executar o serviço, 

8.0 - Os intere;sados que tiverem dúvidas de caráter 
técnico ou legal na interpretação deste E<lital serão atendi­
dos pela DIVISÃO DE .. COMPRAS no. Departamento do 
Material e Patrimônio ou pela comissão de licitação. 

8.1. - Serão dadas vinte e quatro (24) horas, após a lei­
tura da Ata de Julgamento, para as licitantes recorrerem da 
decisão anunciada, após as quais, qualquer recurso será 
indeferido. 

8.2. - Os casos omissos setão resolvidos pela comissão de 
licitação; 

VII - DAS MULTAS 
9.0 - Ficará a contratada sujeita à mU:lta de três por 

cento (3%) sobre o montante da operação, por dia de atraso 
na execução do serviço. · 

9.1 - Sujeita~se ainda, a contratada .. à multa de dez por 
cento (10%) sobre o valor do contrato, se não ctiíllprido de 
acordo com as especificações do pre<>ente Edital de Con" 
corrência. 

VIII - Dos Prazos e Local de Fntrega. 
. 10.0 - Os prazos de entrega do serviço serão calculados a 
contar da data de assinatura dO contrato de execução. 

10.1 - A falta de cumprimento das entregas nos prazos 
e;tipulados sujeitará o executor às penalidades previstas 
no Titulo VII deste Edital. 

10.2 · Fica estabelecida a Assessoria de Comunica:çõeS 
da Prefeitura de Goiânia, situada no Palácio das Campinas, 
na Praça Civica, nesta Capital, como local de entrega dós 
exemplare<>. 

10.3. - O material, ante; de sua entre.ga,. poderá ser 
examinado por uma comissão a ser designada pelo Secre~ 
tário da Prefeitura, caso este julgue necessário, a qual, após 
a constatação .de sua qualidade, autorizará o seu rece­
bimento pelo órgão compewnte. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, aos 14 d~ 
janeiro de 1. 976. 

Visto: 

COMISSÃO DE IJCITAÇÃO 

Hélio Seixo de B:ritto Júnior 
SECRETARIO 
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DECRETO No. 791,DE31 DE DEZEMBRO.DE 1.975 

'> "Estima a Receita e Limita a Despesa :da Fundação Mu­
f<. nicipal dé. Desenvôlvimento Comunitário - FUMDEC, para o 
L exercício financeiro de 1.976." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÃNIA, usando de 
'•i. $\laS atribuições legais e tendo em vista o que consta do Artigo 
./ 74 da LeiEstadúal no.7.000, de 26dejúl1hodel.968, 

DECRETA: 

Art. lo. - O Orçamento da Fundação Municipal de De­
senvolvimento Comunitário - FUMDEC, para o exercício fi­
nancefro de 1.976, estima a Receita e limita a Despesà em Cr$ 
2.900.000,00 (dois milhões e novecentos mil cruzeiros). 

Art. 2o. - A Receita será realizada com o produto do 
que for artecádado, sob as seguintes categorias e títulos: 

RECEITAS CORRENTES 
Transferências Correntes 

- Receitas Diversas 

RECEITAS DE CAPITAL 
Transferências de Capital 

TOTAL DA RECEITA 

Cr$ 1.200.000,00 
Cr$ 1.300.000,00 

Cr$ 400.000,00 

Cr$ 2.900.000,00 

Art. 30. - A Despesa, discriminada em anexo, será dis­
tribuída dentre as seguintes categorias e títúlos: 

DESPESAS CORRENTES 
Despesa de Custeio 
Transferências Correntes 

Cr$ 2.060,000,00 
Cr$ 530.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Inversões Financeiras 

TOTAL DA DESPESA 

Cr$ 290.000,00 
Cr$ 20.000,00 

Cr$ 2.900.000,00 

Art. 4o. - O Controle .da Execução Orçamentária da 
Fundação Municipal de Desenvolvimento Comunitário -
FUMDEC, se fará pelo projeto ou atividade a que se referir a 
despesa e, pelo elemento da despesa. · 

Art. So~ - A execução do Orçamento da FUMDEC, se 
fará pelos quadros de detalhamento dos elementos da despesa 
por Projetos ou Atividades, a serem baixadas por Portaria da 
Fundação. 

Parágrafo único - Os quadros de Detalhamento po­
derão~ se necessário, serem modificados por ato do Superinten­
dente, até o dia 15 de dezembro de 1.976, após audiência do 
Excritório de Planejàmento. 

Art. 60. ~ Fica o Superintendente da FUMDEC autori­
zado, no decorrer do exercício, abrir créditos suplementares· 
até o limite de 50% (cinquenta por cento) da Receita estimada, 
na forma dos artigos 7o. e 43 da Lei Federàl no. 4.320; de 17 
de março de 1.964, após ouvido o Escritório .de Planejamento. 

Art. 7o. - A execução Orçamentária da FUMDEC 
obedecerá ao plano de contas da Despesa Orçamentária. do 
Município de Goiânia. .. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIA· 
NIA, aos 31 dias do mês de dezembro de 1.975. 

FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
PREFEITO 

Fl1NDAÇ'ÃO MUNICIPAL DE DES:ú'WOLVIMEN'IO COMUNITilRIO 

-· Fú1'iDEC 
ORÇAMENID DA RECEITA PARA O EXERC!CO DE 1.976 

CÔDIG'.:l.· ESPECIFICAÇÃO 1EIBMEN'ID TTIOLO CATEOORIA TOI'AL ECDmMICA 

:REcEITAS CORRENTES 

14.0.00 'P<l\NSFEROCIAS. cor~ 

14.6.00 Contribuições 

ContYcibuições.do Município 1.200 1.200 

RE:CEITAS DIVERSAS 

15.9.00 Putras Receitas Diversas 

15.9.90 Outras Receitas 1.300 1.300 2.500 

RECErrllS DE CAPITAL 

2.5.0.00 TRAc~FERÊNCil\S DE CAPITAL 

2.5.3.00 Contribuições 

2.5 .• 3.30 Contribuições do Mllnicípio 400 400 400 2.900 



• o •••• 

3.0.0.0 

3.1.0.0 

3.1.LO 

3.1.2.0 

3.1.3.0 

3.1.4. o 
3.1. 5.0 

3.2.0.0 

3.2.3.0 

3.2.5.0 

3.2.6.0 

3.2.7.0 

4.0.0.0 

4.1.0.0 

4.1.1.0 

4.1.3.0 

4.1.4.0 

4.2.0.0 

A 2·.4.0 

&NEl!.O li - 1 <Ncdro b 1 

NATUl!EZA OA DESPESA - CONSOi.IOAÇll:O (lii<lAI. 

DESPESAS C'ORRENTES 

DESPESAS DE CUSTEIO 

Pessoal 

C:IPS CtflC4 ~ i'o. 

Material de Çonsurro 

Serviços de Terceiros 

Encargos Diversos 

Despesas de Exercícios Anteriores 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

Transferência de Assistência e Previdência Social 

Contribuição de Previdência Social 

Fundo de Reserva Orçamentária 

Diversas Transferências Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMEN'IOS 

Obras PÚblicas 

Equipamentos e Instalações 

MateriaLPermanente 

INVERSÕES FINANCEIRAS 
l'.nrn::::tit11iC'!;i(") c'Jp Fiinr'l/"\c:: Rnt-;::i+-iur•ic:: 

EM CR$ 1.000 

IU~!ktt'tlO, ( lft lit t\.(MtltTO 

1.260 

180 

140 

80 
400 

10 

250 

230 

40 

100 

140 

50 

20 
rP&·I- t ·.·C.HOOO 80<1A19][0UTO .. 0u•u .. ·co••<HT.lllrOfA• OU OU•UAI CO••&NTJ 

. 1.520 1.070 2.590 .· . 
e l•Y 11 Tll029ºô:J[ªm1fU. ''"AflCll•A2-0J[TUMSIC!th04t 0C CUITA\. ]{ TOT._ OAt ~ll'(J•I º31õ" l 

CAf!GO'UA (C.ON6iit1C-4 

2.060 

530 

290 
li 

li 
20 

li 

[º"~ 2·:9o~J 1 

-à -:::s e-. 

5? 

~ 
~ n 
~ 

I~ 
~ -00 
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ANEXO I' _tau.odre> b l 

Ol!GÃOI PltOGllAMA OE:.· Tll.ABAl.HO 00 

• d 91 •• ........ ,, .. ,,. 
15.00.0000 .. 00011 ASSISTi!:NCIA E PREVI!JtNCIA 
15.81.0000.000 ASSISTOCIA 
15.81.4870 .. 000 

15. 81. 4872.031 

15.81.4871.032 

15.81.4871 .. 033 

Assistência Comuni tãri a 

Funcionamento da Fundação Municipal de Desenvolvimento Comuni­
tário 

B;n.Uparrento e Reequiparrento 

Construção, Anpliação e Recuperação das Unidades da FUMDEC 

15.82.0000.000 PREVIDÊNCIA 

15.~2.4942~000 Previdência Social do Servidor Público 
15.82.4942.034 Arcparo e Assistência aos Servidores da FtlMPEC 

15.84.0000.000 PROGRAMA DE FO~.ç.ÃO DO PATRIM::>NIO DO SERVIDOR PÜBLICO 

15.84.0002.000 PASEP 

15.84.0002 .. 035 PASEP 

15.81.0000.000 H ASSISTÊNCIA 

15.81.4870.000 

15.81.4871.036 

99 .99. 9999.«J;37 

Assistência Comunitária 

Constituição de Fundo· Rotativo para Assistência Comunitária 

RESERVA DE CDNTINGi!:NcIA 

PAO..t1T08 

190 

100 

20 

230 

Ol!GÂO 
EM CR$ l.000 """ 

~ 
""" ~ 

ATtVH~AOl.1 IJ 10'tA\. CI\ 

2.080 
li 

li li li 1 1 
ti 

~ 
260 li li 1 1 ri 

<=; 

.~ 

li ti 1 1 
20 

TOTAL ~ e-~ ·-§;Jc 2.·32~11 . 2.200 1 ::. 
~ 
> 
""" \&') 



DIÃRIO OFf;CIAL PÃGINA20 

DECRETO No. 792, DE 31 DE DEZEMBRO DE L975 

''Esfüna a: Receita e limita a Despesa da Superintendên­
cia da8 Obr.as de Pavimentaçlio da Capital - PA VICAP para o 
exercício financeiro de 1.976," 

Q PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do artigo 
74, da Lei Estadual no. 1;000, de 26 de junho de 1.968; 

DECRETA: 

Art. lo. - O Orçamento da Superintendência das Obras · 
de Pavimentaçlio da CapitaÍ- PA VICAP - para o exercício de .. 
1.976, estima a Receita e limita a Despesa em Cr$ 
97.896.000,00 (noventa e sete milhões, oitocentos e noventa e 
seis mil cruzeiros). 

Art. 2o. - A Receita será realizada com o produto do 
que for arregidado, sob as seguintes categorias e títulos: 
RECEITAS CORRENTES 
.Receita Tributária 
·Receitas Diversas 
TransferênciàS Correntes 
RECEIT.As l)E CAPITAL 
Transferências de Capital 

TOTAL DA RECEITA 

Cr$ 72.516.000,00 
Cr$ 15.134.000,00 

Cr$ 5.000.000,00 

Cr$ 5.246;000,00 

Cr$ 97.896.000,00 
. l 

Art. 3o. - A Despesa, discriminada elll: anexo, será dis­
tribuída d~n#"e as seguintes categorias e títulos: 
DESPESAS CORRENTES 
Despesas de Custeio Cr$ 4.245.000,00 

TransferênciasCorrentes 
DESPESAS DE CAPITAL 
Investime11tos 
Transferências de <lapital 

TOTAL DA DESPESA 

Cr$ 5.098:000,00 

Cr$ 85,053.000,00 
Cr$ 3.500.000,00 

Cr$ 97.896.000,00 

Art. 4-0. - O controle da Execuçlio. do Orçamento da 
P A VICAP se fará pelo proj.eto ou· atividade. a que se referir a 
despesa, e pelo elemento da Despesa. 

Art. 5o . ...:. A execuçlio do .Orçamento da PAVICAP, se 
fará pelos Quadros de Detalhanwnto dos Elementos da Des­
pesa por Projetos ou Atividades, a serem baixadas por portaria 
do Superintendente. 

Parágrafo Unico - Os quadros de Detalhamento pode­
rão, se necessário, serem modificados por ato do Superinten­
dente, até os dias 15 de dezembro de 1.976, após audiênci.a do 
Escritório de Planejamento. 

Art. 60. - Fica o Superintendente da .PAVICAP autori~ 
za:do, no decorrer do exercício, a abrir créditos suplementares, 
até o limite de 500,{, (cinquenta por cento) da Reéeita estimada, 
na forma dos artigos 7o. e 43, da Lei Federal no. 4.320, de 17 ·· 
de ·março. de 1.964, após ouvido o Escritório de Planejamento. 

Art. 7o. A execução do Orçamento da PAVICAP obede­
cerii ao plano de contas da Despesa Orçamentária do Municí­
pi(} de Goiânia. 

Art .. 80. - Este Decreto entra em vigor a lo. de janeiro 
de 1.976, revogadas as. disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ­
NIA, aos 31 dias do mês de dezembro de 1.975. 

FRANCISCO DE FREÍTAS CASTRO 
PREFEITO 
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10.00.0000.000 HABITA@ E URBANISMJ 

10.58.0000.000 tJRMNISMJ 

10.58.3250.000 VIAS URBANAS 

10.58.3252.116 

10.58.3251.117 

10. 58. 3251.118 

10.58.3251.119 

10. 58. 3251. 120 

10. 58. 3251.121 

10.58.3251.122 

10.58.3251.123 

10.58.3251.124 

Custeio da Pav:i.nentação da Area Urbana 

Pavimentação de Vias Urbanas 

Construção, Arrpliação da Rede de Captação de Aguas Pluviais 

Construção e Arrpliação da Rede de Meio-Fios e Sarjetas 

Recuperação de V~as Urbanas 

Obras de Artes e Obras COnplem;ntares nas Vias Urbanas 

Desapropriações 

Equipanento e Reequiparrento. da PAVJ.CN! 

Anortização de Financiamentos para Pavirrentação Urbana 

NHIH t t 1 

43.000 

18.000 

7.000 

7.244 

3.309 

4.500 

2.000 

3.500 

fl·IYIO:AOl I 1'0TA 1.. 

9.343 

, TOTAL .. [-88:-553]1 9.34311 97.8961 
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CÔDI<D 

1.0.0 

1.1.2 

1.1.2.1 

1.1.3.l 

1.1.5 

1.5.1.1 

1.5.1.2 

1.5.1.3 

1.5.1.4 

1.5.l.5. 

1.5.1.6 

1.5.1. 7 

1.4.0 

1.4.6.3 

2.0.0 

2.s.0.0 

2.5.1.1 

SUPERINTENDOCIA DAs . OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO. DA CAP-ITAL 

PAVICAP 

O~ DA RECEITA PARA O EJIBRCICIO DE 1.976 

ESPfX::IFICAÇÃO ELEMENTO 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA TRIBtrrÂRIA 

Taxa de Asfalto 60.000 

Taxa Industrial 12.516 

RECEITAS DIVERSAS 

MUltas 550 

Indenizações e Restituições 36 

Dívida Ativa 14.000 

Taxa de Expediente 33 

Juros 420 

Outras Receitas Diversas 45 

Corte de Asfalto 50 

TAANSFERENCIAS CORRENTES 

Contribuição do Municlpio s.ooo 

RECEITAS DE CAPITAL 

~ DE CAPITAL 

Contribuição do Municipio 5.246 

EM CR$ 1.000 

TITUI.ó CATEGORIA 'IC1I'AL ECONCMICA 

72.516 

15.134 

5.000 92.650 

5.246 5.246 97.8% 
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).,cO.O.O 

3.1.0.0 

3.1.li.O 

3.1.2.0 

3.1.3.0 

3.1.4.0 

3.1.5.0 

3.2.0.0 

3.2.4·0 

3.2.5.0-l 
3,2.5.0-2 

3.2.7.0 

4.0.0.0 

4.1.0.0 

4.1.1.0 

4.1.3.0 

4.1.4.0 
4. 3. o.o 
4.3.1.0 

ANE'XO li • f QuDdro· b l 

NATUllEZA OA DESPESA- CONSOl..IOA'ÇÂO GEllAI.. 

DESPESAS CX)RRfü'TES 

DESPESAS DE CUSTE;IO 

Pessoal 

Material de" Consumo 
Serviços de Terceiros 
Encargos Diversos 

IS'Cet,,ICAftiO 

Despesas de Exercícios Anteriores 

TR11..NSFEROCIAS CORRENTES 

Juros 

Contribuição Previdência Social 
FGI'S 

Diversas Transferências Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMEN'IOS 

Obras Públicas 
Equipamentos e Instalações 
Material Permanente 
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 
Arrortizacão 

~ 

™ CR$ 1.000 

av•Utt4tNTO ( '''"' ILC.,IHTO CA11iOC1111A. ((.QNÔNt~A. 

2.826 

150 

359 

130 

780 li 4.245 
ti 

4.350 

385 

163 

200 

83.053 

l.500 

500 

3.500 

5.098 

85.053 

3.5001 roa- C IOC••3 :57~][0Vf•O OuPUS :769ºfT .. ou DU•U9 ~343] e IWVUT85M:õaj[HVI0'4t9 ••-Gl<Ht J[UANt'<ffiNOH 3 :·soo Jf'ºT" 04S Ol"~ãaº: 553 ['m' s7~:~ 
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DIÃlUO OFICIAL PÃGINAl4 

DECRETO No. 790, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1.975 

"E$tima a .Receita e limita ·a Despesa do Mutirama -
Ceritro de Educação, Recreação e Diversões, para o exercício 
financeiro de 1.976." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando de 
suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta do artigo 
74, da Lei Estadual no. 7.000, de 26 de junho de 1.968, 

DECRETA: 

Art. lo. - O Orçamento do Mutirama - CERD para o 
exercício de 1.976, estima . a Receita e limita a Despesa em 
Cr$ 2.762.000,00 (dois milhões, setecentos e sessenta e dois 
mil cl'UZeiros ). 

Art. 2o. - A Receita será realizada com o produto do 
que for.~ecadado, sob as seguintes categorias e títulos: 

RECEITAS CORRENTES 

Receita Patrimonial 
Receitas Diversas 
Transferências Correntes 

RECEITAS DE CAPI.IAL 

Alienaç119 de Bens Móveis e Imôve1s 

TOTAL DA RECEITA 

Cr$ 2.006.000,00 
Cr$ 482.000,00 
Cr$ 200.000,00 

Cr$ 2.68 AlOO,OÓ 

Cr$ 74.009,00 
Cr$ 74.000,00 

Cr$ 2.762.000,00 

Art. 3o. - A Despesa, discriminada em anexo, será dis­
tríbµída dentre as seguintes categorias e títulos: 
DESPESAS CORRENTES 
Despesàs de Custeio Cr$ 1.960.000,00 
Transferências Correntes Cr$ 247.000,00 

. Cr$ 2.207.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Transferências de Capital 

TOTAL DA DESPESA 

Cr$ 545.000,00 
Cr$ 2,688.000,00 
Cr$ 555.000,00 

Cr$ 2.762.000,00 

Art. 4o. - O controle da execução doOrçamento Muti; 
rama-CERD, se fará pelo projeto ou atividade a que se referir a 
despesa e, dentro destes, pelos elementos da despesa. 

Art. 5o. - A execução do Orçamento do Mutirama­
CERD se fará pelos Quadros dos Elementos da Despesa' por 
projetos ou atividades a serem baixadas por PORTARIA DO 
Diretor Geral. 

Parãgraf o Único - Os Quadros poderão, se necessãrios, 
serem mOdíficados por ato do Diretor Gral, até o dia 15 
(quinze) de dezembro de 1.976, após audiência do Escritório 
de Planejamento. 

Art. 6o. - Fica o Diretor Geral do Mutirama-CERD a~ 
torizado, no decorrer do exercício, a abrir créditos suplemen-' · 
tares até o limite de 5Ó% (cinquenta por cento) da Receita 
estimada, na forma dos artigos 7o. e 43. da Lei Federal no. 
4.320, de 17 de março de 1964, após ouvido o Escritório de 
Planejamento. 

Art. 7o. - A execução do Orçamento do Mutírama­
CERD obedecerá ao Plano de Contas da Despesa Orçamentá­
ria, do Município de Goiânia. 

Art. 80. - Este Decreto entrará em vigor à lo. de 
janeiro de 1.976, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIA· 
NIA, aos 31 dias do mês de dezembro de 1.975. 

FRANCISCO IJE RREITAS CASTRO 
PREFÉITO 
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.. o.íttJo:MtP.l'IRAMA-Oéntro de Ed,ucaçio !Rocrt\ação e Diversõas ll'llOGllAMA OI! TIU8Al.llO 00 0110ÃO 
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oa.00.0000.0 'º . EDUCAÇÃO ~ CULTURA 2.762 
08.46.0000,,0 ~o EDUCAÇÃO FlSICA E. DESPORl!OS 2.762 

oa •. -4-6. 22ao. o )0 PARQUES: BECR"F1ATIVOS E DESPORrIVO 2.762 

08.46-.2282.,j 1 CUSTEIO MUTIRAMA ( . 2.207. 

08.46.228.t • .3 ~2 EQUI:P A:MEN1'0 E REEQUIP AM.ENTO 555. . 
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C~DIGOS 

1.0.0.00 
1.2., O~ Ol} 

1.2 .. 1.00 
1.2 .. 2.00 

1.4.0 .. 00 
1 .. 4 .. 1.,20 

1.5.0,.00 
1. 5 .. J .• 20 
1.5.9 .. 00 

2 .. 0.0 .. 00 
2.3 .. 0 .. 00 

·:ru11'rIHAk.'1.-CJm·11!W :03 BDUCi\Ç~O ,HECbi'.;ç.í\o E DI 1fS!IBÕ1!:S 
ORÇ.tt'L.:S!dO DA H.EC.iU'fA J?.ARA o :sx1mc;raro 

ESPECIFICl\~ÃO D1\ REC:s'n'A 

B:~.9~ I'l' AS C.Qlf.P.:S~ 
}\.~G~.-}~'.A PJ.t:RilWlU,lL 
Receita Ireobili~ri~ 
Receita de Valereis tiobili~rios 

1.rP.J~HSFE'IIBNCIA.S CORRSfü~BS 

Di versus T ra,.'1.sf erências Correntes 

RlWEI'l1AS DIVERSAS. 
Indeniz::lç'3es e Restituições 
Outras Receitas DiversQ:s 

F.SCEITAS DE CAPITA L 
~.:ãÇ5.o de ne~s~-iJveis e .Imdveis 

DE 1976 

ELEr1.:ENTO 
Cr$ 

32.000,00 
1.974,.000.00 

200.000,00 

e2.ooo,oo 
400 .. 000,00 

74.000,00 

C.i\'l1EGOIUA 
T:!'l'ULO 1 :BCONOMICi1 

Crf,, Cr$ 

2.688.000,00 
2,.006.000,00 

200 .. 000,00 

-----~·-· 

4e2.ooo,oo 

74.000.00 74.000,00 

1.rOTA1 
Cri· 

12 .. 762 .. 000,00 
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e• • i • t 

3.0.0.0 
.3-.1.0.0 
3.1 •. '.b .. O 
3 ... 1 .. 24' o 
3 .. 1 .. 3.0 
3 .. l.trQIO 
3.1 .. 5.,0 

3.,2.0.0 
3.2.,3 .. 0 
3.2.4.,0 
3 .. 2.5,0 
3.2 .. 6,.0 
3 .. 2.1~0 
3.2·., ., .5 

4.0.0.0 
4.1.0.0 . 
4 .. l .. l.,O 
4.,1.3 .. 0 
4.1.4.0 

4,.3,.0.0 
4.3.,1.0 

ANl!XO lt - I Q~a~r~ D l 

NATUREZA O.A l:>!SPESA - CóNSOi:.1DAÇÃO GEÁAI. 

ltf<(.ClflCA Ç .ó 

JJESPI~SAS CORR1':ll:J.'I:S 
D~~?ESÂ~ LB CU5f BIO 
Pessea..l 

U.aterial d6 Consuma 
Serviços de 1:eerceil:·c.1s 

Encargos· Diversos 
Des:pesus d:e Exercícios ·Ant eriGre.s · 

TRANS!ir!~Rn:NCIAS CO.RRElffES 

Transfer&naia de Assistência e Previdência S~cial 
Juros 
Contrihni,;t\(l) <le Previdência Social 
ll"undo ds Iteserva Orçc.nie.rntdria 
Diversas Trunsferl!nci3.S Corre11tes 
Yl"\S88f:J(3 

DESPESAS DR CAPITAL t• ...... _ ___.........., _________ .,,.,.., .. .:: 

IliVk~:Vi! Hd~'H TOS 
ObrHs l?t~bJ.icu.s 

Eqtti:ptu:11~ntos e Instalações 
Mate:r·.ü:i.1 :Permanente 
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DECRETO No. 793, DE 31 DB DEZEMBRO DE 1.975 

.. "Estima a Rêceita e limita a Despesa do Departamento 
de Estradas de Rodagem do Município - DER-MU, para o 
'exercício financeiro de 1.976." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando de 
; suas .atribuições legais e tendo em vista o que consta do artigo 

47 da Lei Estadual no. 7.000, de 26 de junho de 1.968, 

DECRETA: 

Art.. lo. - O Orçamento do Departamento de Estradas 
de Rodagem do Município - DER-MU, para o exercício de 
1.976, estima a ReceHa e limita a Despesa em Cr.$ 
17.756.ooo;oo (dezessete milhões, setecentos e cinquenta e 
seis mil cruzeiros). · . 

Art. 2o. - A Receita será realizada com o produto do 
que for arrecadado, sob as seguintes categorias e títulos: 
RECEITAS CORRENTES 
Transferências Correntes 
Receitas Diversas 
RECEITAS DB CAPITAL 
Operações de Crédito 
Alienação d~ Bens Móveis e Imóveis 
Transferências de Capital 

TOTAL DA RECEITA 

Cr$ 3.000.000,00 
Cr$ 6.512.000,00 

Cr$ 600.000,00 
Cr$ 100.000,00 
Cr$ 7.544.000,00 

Cr$ 17.756.000,00 

Art. 3o. - A Despesa, discriminada .em anexo, será qis­
tribuída dentre as seguintes categorias e títulos: 
DESPESAS CORRENTES 
Despesas de Custeio 
Transferências Correntes 

Cr$ 1.645.000,00 
Cr$ 930.000.00 

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Transferências de Capital 
Inversões Financeiras 

TOTAL DA DESPESA 

Cr$ 14.676.000,00 
Cr$ 500.000,00 
Cr$ 5.000,00 

Cr$ 17.756.000,00 

Art. 4o. - O controle da execução do Orçamento do 
DER-MU, se fará ~lo projeto ou atividades a que se referir a 
despesa e, dentro destes, pelo elemento da despesa. 

Art. 5o. - A exécução do Orçamento do DER-MU, se 
fará pelos quadros de Detalhamento dos Elementos da Despesa 
por Projetos ou Atividades a serem baixados por Portaria do 
Diretor Geral. 

Parágrafo Único - Os quadros de Detlllharnento pode­
rão, se necessários, serem modificados por ato do Diretor Ge­
ral, até o dia 15 de dezembro de 1.976, após audiência do 
Escritório de Planejamento. 

Art. 60. - Fica o Diretor Geral do DER-MU, autorizado 
no decorrer do exercício, a abrir créditos suplementares até o 
limite de 50% (cinquenta por cento) da Receita estimada,· 
forma dos artigos 7o. e 43, da Lei Federal no. 4.320, de l 7L 
marçÓ de 1.964, após ouvido o Escritório de Plal!ejamento. 
· Art. 7o. - A Execução orçamentária do DER-MU, obe­
decerá ao Plano de Contas da Despesa Orçamentária do Muni-
cípio d'e Goiânia. · 

Art. 80. - Este Decreto entrará em vigor a lo. de janeiro 
de 1.976, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂ­
NIA, aos 31 dias do mês de dezembro de 1.975. 

FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
PREFEITO 
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